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=  R E S O L U Ç ^ Ã O N C  242/87 '

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

DE MATO GROSSO, n »  u m  de suas a trib u i,  

ções le g a i8, tendo em v is ta  e Decrete 

L e g is la tiv o  n® 2 674 de 20«08«86 e# em 

cumprimento à Lei Complementar n# I e 

32, de 09.11.67 e 26.12.77.

R E S O L V E :«

com base no p a rá g ra fo  ú nico  do a r t .  39 da Lei Complementar n® I ,  de

09 de novembro de I 967# f i x a r  a data de 22 de março de I 9$7 para  

a r e a l i z a ç ã o  da c o n s u lta  p l e b i s c i t a r i a  baixando as s e g u in te s  in s  

t r u ç o e s :  j

■ t , • , . f  , * 2- .

A r t .  12. A c r ia ç ã o  de novos m u n i c í p i o s  sera procedj^

da de c o n s u l t a 'a s  populações in te re s s a d a s  da lo c a l i d a d e  de R ib e i rã o  

Cascalheira# p e r t e n c e n t e  30 m u n ic íp io  de Canarana-MT, conforme o 

a r t .  I 8 da Lei Complementar nQ l # de 0 9 . 1 1 . 6 7 .

§ I®. t e ra o  d i r e i t o  a v o t a r  na c o n s u l t a  os e l e i t o r e s  

que residem há mais de l (um) ano na area a ser  desmembrada, comprç> 

vada essa condição p e la  data da i n s c r i ç ã o  e l e i t o r a l .

§ 2®. O s & e le i to r e s  c u j a s  i n s c r i ç õ e s  não alcançarem

o tempo mínimo legal e que r e s i d i r e m  e fe t iv a m e n te  na área a ser dejs 

membrada ha mais de l (um )  ano# poderão vo$ar  desde que faça a sua 

comprovação p e ra n te  o J u í z o  E l e i t o r a l #  com p r a z o  h a b i I ,  para que o.
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seu nome conste da r e l a ç ã o  dos e l e i t o r e s  da seçao.

Seçao I -  Das seçoes e l e i t o r a i s  

A r t  2 e — Serao mant i das  as seçoes e l e i t o r a i s  j a  e x i s t e n t e s  
# * 

na area de i n t e r e s s e  p I e b i s c i t a r i o ,  podendo s e r  c r i a d a s  o u t r a s  se

çoes e l e i t o r a i s ,  com o b s e r v a n c i a  do A r t  117 do Codigo E l e i t o r a l .

SEÇAO II  -  Dos l u g a r e s  da votação

A r t  39 ”  F u nci onar ao  as mesas r e c e p t o r a s  nos l ugar es  d e s i o  

nados p e l o s  J u i z e s  E l e i t o r a i s ,  p u b l i c a n d o - s e  a designaçao medi 

ante e d i t a i s  f i x a d o s  no local  dc costume.

§|2 . S a lv o  p o r  mot ivo de f o r ç o  m a i o r ,  t odas  as seçoes deve 

rao s er  i n s t a l a d o s  nos mesmos l o c a i s  d e s i g n a d o s  para as e l e i ç õ e s  

dtí> ú l t i m o  p l e i t o  real  i rado efj| •

§ 2fi. Na i m p o s s i b l i d a d e  de s e r  mant ido  o mesmo l ocal  d a r - s e  

—a  p r e f e r e n c i a  aos e d i f í c i o s  pui l i c o s ,  r e c o r r e n d o - s e  aos p a r t i c u 

l a r e s  se f a l t a r e m  em numero e c o n d i ç o e s  adequadas.  .

A r t  42.  Deverão s e r  i n s t a l a d a s  as s eçoe^  nas v i l a s  e p o v o a -  

_dos -assim oomo nos e s t a b e l e c i m e n t o s  de i n t e r r i a ç a o  c o l e t i v a ,  incí í £  

i S Í v e  para cegos e nos l e p r o s a r i o s ,  onde h a j a  p e i o  menos 50  e l e i t c ^  

r e s .  ( C -  E-  a r t  136) .

;; P a r a gr a fo  u n i c o .  A mesa des i gn ada p a ra  q u a l q ue r  cos e s t a b e -  

J - e c i mentos de i n te rn aç a o c o l e t i v a  d ev è r a  f u n c i o n a r  err. !o~al  i n d i -  

-cado p e l o  D i r e t o r ;  o mesmo c r i t é r i o  s e r a  adotado p ar a  os estabele^ 

-c i ment os  e s p e c i a l i z a d o s  para  p r o t e ç ã o  dos cegos ( C .  E. a r t  136, pa 

T * a g r a fo  u n i c o ) .

A r t  55 -  E expressamente vedado o uso de p r o p r i e d a d e  ou h a -  

- b i t aç ao  para  funcionamento da mesa r e c e p t o r a ,  p e r t e n c e n t e  a mem -  

isros de . » D i r et o r i o  de P a r t i d o s ,  D e legad os  de P a r t i d o s  ou a u t o r i c a  

de j u d i c i a l ,  bem como dos r e s p e c t i v o s  c ô n j u g e s  e p a r e nt e s  consa -
# / 

g u í n e os  ou a f i n s  ate o 2® g r a u ,  i n c l u s i v e .  \

A r t  62  — Nao poderão s e r  l o c a l i z a d o s  as seçoes e l e i t o r a i s  

-em f a z e n d a , s i t i o  ou q u a l q ue r  p r o p r i e d a d e  r u r a l  p r i v a d a ,  mesmo e -  

- x í s t í n d o  no locál  p r e d i o  p u b l i c o ,  i n c o r r e n d o  o J u i z  nas penas do 

. a r t  312 do C. E . ,  em caso de i n f r i n g e n c i a  ( C o d i g o  a r t  135» § 5e »
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Lei  nB 4961,  c r t  25)•

A r t  7® “  Os J u r i e s  E l e i t o r a i s  comunicarao aos Chefes das 

R e pa r t i ç õ e s  P u b l i c a s  e aos p r o p r i e t a r i o s ,  a r r c n d a t a r i o s  ou ad

m i n i s t r a d o r e s  das p r o p r i e d a d e s  p a r t i c u l a r e s  a r e s o l u ç ã o  de que 

serão os r e s p e c t i v o s  e d i f i c i o s  ou p a r t e  d e l e s ,  u t i l i z a d o s  para

o funcionamento das mesas r e c e p t o r a s  ( A r t  137, C.  E . ) ;

A r t  8® -  No l oc a!  des t i na do  a v o t a ça o ,  a mesa f i c o r o  em 

r e c i n t o  separado do p u b l i c o ,  aod lado haverá uma ou mais c a b i 

nes i n d e v a ssa ve i s  ( C .  E.  a r t  138) .

P a rag r af o  u n i c o .  0 J u i z  E l e i t o r a l  p r o v i  d e n c i a r o  p a r a  a -  

quel es  e d i f i c i o s  e s o c l h i d o s  sejam f e i t e s  as necessár i a?,  acirptn 

ções (Cod A r t  138, p a r a g r a f o  u n i c o ) .

Seçao 111 -  Das mesas r e c e p t o r e s  

A r t  95.  A cada seçao e l e i t o r a l  cor responde uma mesa recep 

t o r a  de v ot os  ( C o d .  a r t  119)»  '

- A r t  10. C o ns t i t u e m a mesa r e c e p t o r a  um P r e s i d e n t e ,  um Prj_
* ^ #
meiro e Segundo H e s e r i o s ,  d o i s  S e c r e t á r i o s  e um Supl enxe nomea

do pe l o  J u i z  E l e i t o r a l ,  t r e z e  ( 1 3 )  d i a s  ent es  co p l e b i s c i t o ,  e.r. 

audi  enci  a P u b l i  c a .  :

§ 15 -  Nao podem s e r  nomèados p r e s i d e n t e s  e m e s a r i o s :
,  - *

■ — - os membros de D i r e t ó r i o s  de P a r t - i d o s ,  desde que e x e r . . .

çam funçao e x e c u t i v a ;  ' * ■ *.
, +

I I -  as a u t o r i d a d e s  e egentes p o l i c i a i s ,  bem como funciona^ 

r i o  no desempenho de cargo  de c o nf i an ç a  do E x e c u t i v o ;

I I I  _ os que pert encer em ao s e r v i ç o  e l e i t o r a l  ( C o d .  a r t  120 

§ l e ,  ne L a I V ) ;

§ 22 — Os nomeados que nao que nao d e c l a r a r e m  a e x i s t e n c i a  

de qual quer  dos impedimentos r e f e r i d o s  no p a r a g r a f o  a n t e r i o r  inj -/
~ • • -  •* . * 

correm na pena de detenção ate s e i s  meses ou pagamento de 90 a 

120 d i e s - m u l t a  ( C o d .  a r t  120 §5S) -

§ 3 -  -  0 s me s a r i o s  serao nomeados de p r e f e r e n c i a  e n t r e  os 

■ « l e i t o r e s  da p r o p - i e  seçao e,  d e n t r e  e s t e s ,  os di plomados em e s 

c o l a  s u p e r i o r ,  os p r o f e s s o r e s  e os s e r v e n t u á r i o s  da j u s t i ç a  ( Cod.  

- a r t  120, § .2®) -



§ 4® -  0 J u i z  E l e i t o r a l  mandara p u b l i c a r  em c a r t ó r i o ,  as no 

meações que t i v p r  f e i t o  e i n t i m a r a  os m e s a r i o s ,  a t r a v é s  dessa p u 

b l i c a ç ã o  para c o n s t i t u í r e m  as Mesas no d i a  e l u g a r e s  d e si gn ados  

as 7 horas ( Cod.  a r t  120 4 §3B) •

§ 5-  -  Os mo t i vos  j u s t o s  que t i v e r e m  os nomeados p ar a rccu 

s a r  a noraeaçao e que f i c a r a o  a l i v r e  a p r e c i a ç a o  do J u i z  E l e i t o r a l ,  

s o m e n t e  poderão s e r  alegados ate  I (um) d i a  a c o n t a r  da noncócao,  

s a l v o  se BÕbrevindos depois  desse p r a z o .

' Ar t  I I  -  Da nomeação da mesa r e c e p t o r a  q u a l q u e r  p a r t i d o  po

derá reclamar  ao J u i z  E l e i t o r a l ,  no p r a z o  de um d i a ,  a contf i r  da 

a u d i ê n c i a ,  devendo a deci são s er  p r o f e r i d a  em i gual  p r a z o .
•m *

§ 12 -  Da d ec i sã o do J u i z  E l e i t o r a l  c a be ra  r e c u r s o  par a o 

T r i b u n a l  Regional  E l e i t o r a l ,  i n t e r p o s t o  d e n t r e  de t r e s  d i a s ,  deveii 

do dentro de igual  p r a z o ,  ser  r e s o l v i d o  ( C o d .  a r t  121, § l s ) .

§ 22 -  Se o v i c i o  da c o n s t i t u i ç ã o  da Mesa r e s u l t a r  de qual  -  

-quer das p r o b i ç o e s  p r e v i s t a s  nos n r .  I ,  I I  e I I I ,  e em v i r t u  de de 

f a t o  s u p e r v e n i e n t e ,  o p r az o  se c o n t a r a  do ato  da nomeaçao ou e i e i -  

çao.

§ 3-  -  0 P a r t i d o  que nao h ouv er  reclamado'  c o n t r a  a coraposirac 

-da Mesa nao podera a r g u i r ,  sob e s s e - f u n d a m e n t o ,  a n u l i d a d e  da se -  

çao r e s p e c t i v a  ( Cod.  a r t  I 2 J ,  ? 3e) • - .

A r t  12. Se no d i a  designado p a r a  o p j e b i s c i t o  .deixarem de se 

r e u n i r  todas as ihesas de umd d i s t r i t o  ou l o c a l i d a d e ,  o P r e s i d e n t e  

do T r i b u n a l  Regional  E l e i t o r a l  d e t e r m i n a r a  d i a  par a s-3 r e a l i z a r  -.o 

mesmo, i n s t a u r a n d o - s e  i n q u é r i t o  p ar a  a a pu r a ç a o  das causas da irre^ 

g u i a r  idade dos r es p o n s á v e i s  (Cod.  a r t  1 2 6 ) .

Paragrafo  ú n i c o .  Nesse caso o p l e b i s c i t o  devera s e r  marcado 

^dentro de d o i s  d i a s ,  p e l o  menos;, p ar a se r e a l i z a r  no p r a z o  maximo 

,de "fcres d i a s ,  observamdo-se  para i n i c i o  da contagem desse p r a z o ,

—da data da desi gnação do p l e b i s c i t o .  '

A r t  13 -  Nos e s t a b e I ec i me n t o s  de i n t e r n a ç a o  de hans e n i an os ,
m» m

o s  membros das mesas r e c e p t o r a s  serao e s c o l h i d o s  de p r e f e r e n c i a  

i r e s  os médicos e f u n c i o n a r i o s .  s a d i o s  do p r o p r i o  e s i ú b e í e c i mento.

j,-rTRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 4«
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V&,• ' . ,

■ • «, . »• . ‘ \ '  ,; y
_  Os j u i z e s  dev erão i n s t r u i r  o «  m e s a r i o s  sobre o p r o ^ , . ^ '  

cesso do p l e b i s c i t o  em r e u n i õ e s  p a r a  esse f i m  convocadas com a*

n e c e s s a r i a  a n t e c e d e n c  i a .  ■ > ■ *

15  -  Os m e s a r i o s . s u b s t i t u i r a o  o P r e s i d e n t e  de modo que

h a j a  sempre quem responde pessoalmente p e l a  ordem e r e g u l a r i d a 

de do processo e l e i t o r a l  e a s s i n a r a o  a ata  de e l e i ç ã o .  ( C o d .  a r t

12 3) .  .
§ |9 -  0 P r e s i d e n t e  deve e s t a r  p r e s e n t e  ao a to  de a b e r t u r a  

e  e n c e r r a m e n t o  da v o t a ç ã o ,  salvo f o r ç a  m a i o r ,  comunicando o  im

pedimento aos m e s a r i o s  e  s e c r e t a r i o  p e l o  menos 24 h or as  a nt es  

da a b er t ur a  dos t r a b a l h o s ,  ou imediatamente,  se o impedimento 

s e  der  d e nt ro  desse  p r a z o  ou no curso  da e l e i ç ã o  ( c o d .  a r t  l^.o,

§ 1 2) .   ̂  ̂ •
g 2 o _ Nao comparecendo o P r e s i d e n t e  a t e  as / • J>0 h or as  as 

sumi rá  a P r e s i d e n c í a  o 12 M es é r i o ,  e na süa f a l t a  ou impedimen 

t o  o 2 -  M e s a r i o ,  um dos S e c r e t á r i o s  ou o S u p l e n t e .  ( Co d .  a r t

1 2 3 , § 2*0 .
§ "9 -  P o de r á  o P r e s i d e n t e  ou Membro da mesa cue a s s u m i r  a 

P r e s i d e n c í a ,  nomear ,  d e n t r e  os e l e i t o r e s  p r e s e n t e s  e o b s e r v a  -  
. * + 

dos cons tan tes  do § I® do a r t  10 os que forem n e c e s s á r i o s  para

c ompl etar  a mesa ( Cod.  a r t  123, § 39) -  .

-- Ar t  l6 -  C membro da mesa r e c e p t o r a  que nao comparecer  ao 

l o c a l  em d i a  e h o r a  d e te rmi nada p ar a  a r e a l i z a ç a o  do p l e b i s c i 

t o  sens j u sxa  causa  ap re se nta d a ao J u i z  E l e i t o r a l  ate 30 a i a s  ja 

p ó s ,  i n c o r r e r á  na m u l t a  de 5^% a I s a l a r i o  minimo v i g e n t e  nana 

zona e l e i t o r a l  cobrada a t r a v é s  do e x e c u t i v o  f i s c a l  ( Co d .  a r t

124) .
ç |9 —  Se o a r b i t r a m e n t o  ou pagamento da mul ta  nao f o r  re

q u e r i d o  p e l o  m e s a r i o  f a l t o s o ,  a mul ta  será  a r b i t r a d a  e cobrada

-na forma p r e v i s t a  no a r t i g o  3Ó7 do C.  E . .

ç 00 _  Se o f a l t o s o  f o r  s e r v i d o r  p u b l  ico ou a u t a r q u i c o  a

■pene será cs suspensão a t e  15 d i a s  ( Cod.  a r t  124, § 2e) .

§ 32 -  As pe na s  p r e v i s t a s  nesse a r t i g o  serao a p l i c a d a s  em 

■dobro se a mesa r e c e p t o r a  dei xa i— de f u n c i o n a r  p o r  c u l p a  dos faj^ 

i o s o s  (Cod.  - a r t  124, § 3 -  )  «
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§ 4® ”  S e r a  tamberíi a p l i c a d a  em dobro o b s e r v a d o s  o d i s p o s t o  

no § I® e 2 - ,  a pena ao membro da mesa que abandonar  os t r a b a 

lhos no d e c u r s o  da vot açao  sem j u s t a  causa a p r e s e n t a d a  ao Ju 

í z  ate 3 d i a s  apos a o c o r r ê n c i a .  ( Cod.  a r t .  124» §4e) •

A r t  17 ~ Nao se r eu n in d o  p o r  q u a l q u e r  m o t i v o ,  a mesa r e c e ^  

t o r a ,  poderão os e l e i t o r e s  p e r t e n c e n t e s  a r e s p e c t i v a  seçao v o 

t a r  na seçao mai s  pr óxi ma sob a j u r i s d i ç ã o  do m e s m o ' j u i z ,  r e 

co Ihendo-se o s  seus v o t o s  a u r n a  da seçao em que d e v e r i a m  v o 

t a r ,  a qual s e r a  t r a n s p o r t a d a  para aquela em que t i v e r e m  ' de 

v o t a r  (Cod.  a r t .  125) • .

§ |2 -  As a s s i n a t u r a s  dos e l e i t o r e s  serao  r e c o l h i d a s  nas
m0  mm

•folhas de v o t aç a o  da seçao a que p er te nc e re m,  as q u a i s ,  j u n t a 

mente com as c é d u l a s  o f i c i a i s  e o m a t e r i a l  r e s t a n t e  acompanha

rão a urna.  ( Co d a r t .  125, § 1®)* .

' § 2~ -  0 t r a n s p o r t e  da u rn a  e dos documentos da seçao s er a

p r o v i d e n c i a d o  p e l o  P r e s i d e n t e  da mesa, mesar io  ou s e c r e t a r i o  

que comparecer ,  ou p e l o  p r ó p r i o  j u i z ,  ou pessoa que e l e  de

s i g n a r  para esse f i m ,  acompanhando-a os f i s c a i s  que o d e s e j a  -  

rem (Cod.  a r t  125, §29) .  _

■ Seçao IV -  Da competencia

~ do P r e s i d s n t e  - da Mesa _

. A r t  18 -  Compete ao P r e s i d e n t e  da Mesa r e c e p t o r a ,  e,  em su 

a ' f a l t a ,  a quem o s u b s t i t u i r :

. I -  r e c e b e r  os votos dos e l e i t o r e s ; .

" I I  -  d e c i d i r  imediatamente t o d a s  as d i f i c u l d a d e s

•ou duvidas que o c o r r e r e m ;

111 -  manter  a ordem, para o que d i s p o r á  de f o r  

ça p u b l i c a  n e c e s s a r i a ;

IV -  c om u ni ca r  ao J u i z  E l e i t o r a l ,  que p r o v i d e n 

c i a r a ,  imediatamente,  as o c o r r ê n c i a s  c u j a  s o l u ç ã o  dest e depen

de r ;  .

V -  remeter  z. Jun ta  E l e i t o r a l  ( a p u r a d o r e )  t o 

dos os p a p e i s  que t i v e r e m  s i d o  u t i l i z a d o s  d u r a n t e  a r eccpçao



t r i b u n a l  r e g i o n a l  e l e i t o r a l

dos votos;
VI -  a u t e n t i c a r ,  com a sua r u b r i c a ,  as c é d u l a s :

o f i c i a i s  e n u m e r á - la s  nos te rm o s  d e s ta s  I n s t r u ç õ e s ;  *

, Y | | -  a s s i n a r  as f o r m u la s  de o b s e rv a ç o e s  dos f i js

c a i s  ou Delegados de P a r t i d o s ,  s ob re  as v o t a ç o e s ;  . •

V I I I  -  f i s c a l i z a r  a d i s t r i b u i ç ã o  das senhas e , v £  

r i f i c a n d o  que não estão sendo di s t r  i bu i daas segundo a sua o r 

dem numárica,  r e c o l h e r  ás de nuemração i n t e r c a l a d a ,  acaso r e -

- d i s t r i b u i r  ( C o d .  a r t  127# I a V l l l ) ;

• IX -  a n o ta r  o nao comparecimento do e l e i t o r  no

verso da f o l h a  i n d i v i d u a l  de v o t aç a o  ( C o d .  a r t  127» ns I X ) ;

_  .  . '  •
• Seçao V -  Da competencia  aos m e s a n o s

+ + ' 
e S e c r e t á r i o s  .

A r t  19 -  Compete aos M e s á r i o s  e S e c r e t á r i o s  s u b s t i t u i r  o 

Presidente na sua f a l t a  ou impedimento o c a s i o n a l ,  na ordem es

t a b e l e c i d a  no § 22 do a r t  15, e c u m p r i r  as d e t er m i n a ç õ es  que

lhe forem a t r i b u í d a s  p e l o  P r e s i d e n t e .

§ |s -  Compete ainda aos S e c r e t á r i o s :

1 -  d i s t r i b u i r  aos e l e i t o r e s  as senhas de e n t r a d a  p r e v i a  -  

m e n t e  r u b r i c a d a s  ou car imbadas segundo a r e s p e c t i v a  ordem nu -

meri ca (Cod.  a r t  128, n® I )  ; . . ,

’ t l -  l a v r a r  a ata do p l e b i s c i t o ,  para o que i r a ' a n o t a n d o  ,

durante os t r a b a l h o s ,  as o c o r r ê n c i a s  que se v e r i f i c a r e m  ( C o d .

a r t . 128, 11) ;
§ 2 -  -  As a t r i b u i ç õ e s  mencionadas no n® L serao e x e r c i d a s  

p o r  um dos S e c r e t á r i o s ,  e as c o n s t a n t e s  do n® I I , p e l o  o u t r o  

(Cod.  a r t .  128, p a r á g r a f o  u n i c o ) ;  .

Seção VI -  Do m a t e r i a l  de votaçao

A r t  2 0 - 0  Pr es id en t e  da mesa r e c e p t o r a  deverá r e c e b e r  do

J u i z  E l e i t o r a l ,  p e l o  menos s e t e n t a  e duas horas  a n t e s  do p l e 

b i s c i t o ,  o s e g u i n t e  m a t e r i a l  ( C o d .  a r t  133) ;

. . . | -  r e l a ç ã o  dos e l e i t o r e s  da seçao;

|| -  f o l h a s  i n d i v i d u a i s  de votaçao dos e l e i t o r e s

da seção, devidamente a c o n d ic io n a d a s ;

H l  -  uma t o  i ha de votação para os e l e i t o r e s  cc

outras  seçoes devidamente r u b r i c a d a ;
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IY "  uma u r n a  v a z i a ,  vedada p e l o  J u i z  E l e i t o r a l  

coro t i r a s  de p a p e l ;

. V -  s o b r e c a r t a s  br an c a s  p ar a  os v o t o s  impugna^ 
t / t

do3 ou sobre os q uai s  h a j a  d u v i d a ;  .

VI -  céd u l a s  o f i c i a i s ;

V I I  -  s o b r e c a r t a s  e s p e c i a i s  p a r a  remessa a Jun 

■ta E l e i t o r a l  dos documentos r e l a t i v o s  ao p l e b i s c i t o ;

V I I I  -  senhas p a r a  serem d i s t r i b u i d a s  aos eleitc>

r e s ;

IX -  canetas e papel  n e c e s s á r i o s  aos t r a b a l h o s ;  

X -  f o l h a s  a p r o p r i a d a s  p ar a impugnações e f o 

lhas para observaçao de F i s c a i s  de P a r t i d o s ;  .

. , XI -  modelo de a t a  a s e r  l a v r a d a  p e l a  mesa r e 

c e p t o r a ;  ' .
• « * - *X I I  -  m a t e r i a l  n e c e s s á r i o  par a vedar,  apos a v o t a  

ção,  a fenda da u r n a ;

X I I I  -  um exemplar  das I n s t r u ç õ e s  do T r i b u n a l  R e -  

g i ona!  E l e i t o r a l ;

XIV -  o u t r o  q u a l q u e r  m a t e r i a l '  que o T r i b u n a l  R e -
•* s *  ̂ •

g i on al  E l e i t o r a l  j u l g u e  n e c e s s á r i o  ao r e g u l a r  funcionamento da 

ihesà ( Cod.  a r t  133) ;  -  ■ • v r. _ . .

\ ‘ § | 2  -  0 m a t e r i a l  de que t r a t a  e s t e  a r t i g o  deve

"ra s e r  remetido p ço r  p r o t o c o l o  ou p e l o  C o r r e i o ,  acompanhado de
M + * m * m *

uma r e l a ç ã o  ac pe da qual  o d e s t  1 n a t a r i o  d e c l a r a r a  o que r e c e 

beu e como o recebeu e apora soa a s s i n a t u r a .  ( Cod.  a r t  33» §

1 2 ) . .

' - " § 2 -  • Os P r e s i d e n t e s  de Mesa que nao t i v e r e m  r ecebi do  a t e

quarenta e o i t o  horas  a nt es  do p l e i t o  o r e f e r i d o  m a t er i a l  deve 

rão d i l i g e n c i a r  para o seu recebi mento ( C o d .  a r t  133» § 2 ^ ) .

§ 38 -  0 J u i z  E l e i t o r a l ,  em d i a  e h o ra  p r ev i a m e n t e  des i gn a  

ckís presença dos f i s c a i s  e Delegados dos P a r t i d o s ,  v e r i f i c j a  

rã* antes de f e c h a r  e l a c r a r  as u r n a s ,  se e s t a s  estao completa^ 

si ente v a z i a s ;  fechadas e n v i a r a  uma das c ha ve s,  se houver ,  ao
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P r e s i d e n t e  da J u n t a  E l e i t o r a l  e o da fonda tambem, se h o u v e r ) 1 

P r es i de nt e  da mesa r e c e p t o r a ,  j u nt a m e n t e  com a u r n a .  ( C o d .  a r t

I33/§3c ) - '

• A r t .  21 -  Nos e s ta b e le c i m e n t o s  de i n t c r n a ç a o  c o l e t i v a  para  

hansenianos s e r a o  sempre u t i l i z a d a s  u r n as  de lona ( C o d .  a r t .  134)

Seçao V I I  -  Da f i s c a l i z a ç a o  p e r a n t e  as 
. * • 1 '

' mesas r e c e p t o r a s

A r t  22 -  Cada P a r t i d o  podera nomear d o i s  Ce l egados em cada 

m u ni c í p i o  e d o i s  f i s c a i s  j u n t o  a cada Mesa R e c e p t o r a ,  f u n c i o n a n d o  

ura de cada v e z  ( C o d .  a r t  131) .

§ |S — Quando o m u n i c í p i o  a b r a n g e r  mai s  de uma Zona E l e i t o r  

r a l ,  cada P a r t i d o  podera nomear d o i s  Del egad os  j u n t o a  a cada uma 

d e l a s  (Cod.  a r t .  131# § l e) .  ’ :

§ 2S -  A e s co l h a  de F i s c a l  e Delegado de P a r t i d o  nao 'poderá
A» 0

r e c a i r  em quem, p o r  nomeaçao de J u i z  E l e i t o r a l ,  j a  faça p a r t e  ds 

Mesa Receptora  ( C o d .  a r t  131, § 2 2 ) .

§ 3Ê — As c r e d e n c i a i s  expedidas  p e l o s  P a r t i d o s  p ar a os F i s  

c a i s ,  deverão s è r  v i s a d a s  pelo J u i z  E l e i t o r a 1 ' ( Cod.  a r t .  131, { 2 0

* § 4c - .Para esse f i m ,  o Delegado de P e r t i d o  encaminhara =s 

c r e d e n c i a i s  ao C a r t o r i o ,  j u n t a me n t e . ‘com.os t i t u l p s  e l e i t o r a i s  dos 

F i s c a i s  c r e d e n c i a d o s ,  para  que, v e r i f i c a d o  p e l o  e s c r i v ã o  que as 

i n s c r i ç õ e s  c o r r e s p o n d e n t e s  aos t i t u l o s  e s t a o  em v i g o r  e se r e f e  -  

rem aos nomeados,  carimbe es c r e d e n c i a i s  e as a pr ese nt e  ao J u i -  

para  o v i s t o  ( C o d .  a r t .  131» §4e) .

§ 5 -  — As c r e d e n c i a i s  que nao forem encaminhedas ao C a r t o  -  

r i o  pe lo s  D el egad os  de P a r t i d o  p a r a  os f i n s  do p a r a g r a f o  a n t e r i o r  

poderão s e r  a pr ese nt ad os  pelos p r o p r i o s  f i s c a i s  para a obtenção 

do v i s t o  do J u i z  E l e i t o r a l . (Cod.  a r t .  131# § 5 - )

§ 62 -  Se a c re de nc i a l  apr ese ntad a  ao P r e s i d e n t e  da Mesa Re 

c petora  nao e s t i v e r  autent icadad na forma do , o F i s c a l  podera 

f u n c i o n a r  p e r a n t e  a Mesa, mas o seu v oto  r.ac. & e r :  c d m i t i d o  a nao 

s è r  na seçao em que o seu nome e s t i v e r  i n c í u i c o  (Cod.  a r t .  131 ,

§ 6 2 ) .



§ 72 -  0 F i s c a l  de cada p a r t i d o  podera s e r  s u b s t i t u í d o  p 

o u t r o  no c u rso  dos t r a b a l h o s  e l e i t o r a i s  ( C o d .  a r t  131# § 72 ) -  : '

Ar t  23.  -  Pe l as  Mesas Re c e p t or a s  serao a d m i t i d o s  a f i s c a l i - ,  

z a r  a v o t a çã o,  f o r m u l a r  p r o t e s t o s  e f a z e r  impugnações i n c l u s i v e  

sobre a i d e n t i d a d e  do e l e i t o r ,  os Delegados e os  F i s c a i s  do Par t j ^

do (Cod.  a r t .  132) .

§ |fi•— Nos m u n i c í p i o s  em que o P a r t i d o  nao t i v e r  D i r e t o r i o
«w • + ' •

M u n i c i p a l ,  a Comissão E x e c u t i v a  R e g i o n a l ,  p o d e r a  c r e d e n c i a r  um Dti 

legado E s p e ci a l  que t e r á  p oder es  para nomear Delegados F i s c a i s  p£  

r a n t e  o J u í z o  E l e i t o r a l ,  as Mesas Receptoras  e as J un t a s  A p u r a d o -

r a s .  •

§ 22 -  Os Delegados e F i s c a i s  mencionados neste a r t i g o  p o 

derão p r a t i c a r  todos os atos  que couberem aos Delegados e F i s c a i s  

nomeados p e lo D i r e t o r  i o Mun i c 1 p a I • '

Seção V I I I  -  Da P o l i c i a  dos T r a b a l h o s  E l e i t o r a i s

A r t  24 -  Ao P r e s i d e n t e  da Mesa Recept or a e ao J u i z  E l e i t o r a l  

cabe a P o l i c i a  dos t r a b a l h o s  e l e i t o r a i s  ( Cod.  a r t .  139) .

A r t  25 ~ Somente podem permanecer  no r e c i n t o  ca Mess Re c e p t£  

r a  os seus membros, um F i s c a l ,  um Delegado de P a r t i d o  e,  d u r a n t e

o tempo n e c e s s á r i o  a v o t a ç a o ,  o e l e i t o r  ( Co d .  a r t .  140) .^

- § 12 -  0 P r e s i d e n t e  da Mesa-que e,  -durante os t r a b a l h o s ,  a

au tor i d a de  s u p e r i o r ,  f a r a  r e t i r a r  do r e c i n t o _ ò u  d o e d i f i c i o  quem 

não gua rd a r  a ordem e compostura dev i das  e e s t i v e r  p r a t i c a n d o  quaj^ 

quer  ato a t e n t a r i o  da I i b e r d a a e  e l e i t o r a l  ( C o d .  a r t .  140, § |22.

§ 22 -  Nenhuma a u t o r i d a d e  e str anha a Mesa podera i n t e r v i r  , 

sob p r e t e x t o  algum,  em seu f u nc i on a me n t o ,  s a l v o  o J u i z  E l e i t o r a l

(Cod. art. I4O, § 22).

.. A r t  2 Ó . — A f o r ç a  armada c o n s e r v a r ~ s e - a  a cera metros da seçao

e l e i t o r a l  e não poderá a p r o x i m a r - s e  do l u g a r  da v ot aç ao,  ou n e l e  

p e n e t r a r ,  sem ordem do P r e s i d e n t e  da Mesa ( Co d .  a r t .  I ^ O *

Seção IX -  Do i n i c i o  da vo ta ça o 

! \ A r t  27 -  No d i a  marcado p a r a  o PLEB I S C I TO,  as' s e te  h o r a s ,  t>

. -  Tf?IB'JNAL REGIONAL ELEITORAL
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P r e s i d e n t e  da Mesa R e ce p t o r a ,  os Me sar i os  e os S e c r e t á r i o s  v e r i f i  

carão se no l u g a r  desi gn ado e s t a o  em ordem o m a t e r i a l  r e m e t i d o  pe

lo J u i z  e a urna d e s t in a d a  a r e c o lh e . r  os v o t o s ,  bem como se e s t a o  

p r e s e n t e s  bs F i s c a i s  de P a r t i d o  ( C o d .  a r t  142) .

A r t .  28 -  As o i t o  h o r a s ,  s u p r r d a s  as d e f i c i e n c i a s ,  d e c l a r a 

r a  o P r e s i d e n t e  i n i c i a d o s  os t r a b a l h o s ,  procedendty.se em s e g u i d a ,  

à vo ta çã o,  que começara p e l o s  e l e i t o r e s  p r e s e n t e s  ( C o d .  a r t  14 3) .

§ |2 -  Os membròs da Mesa e os F i s c a i s  de P a r t i d o s  deverão 

v o t a r  no c o r r e r  da v o t a ç a o ,  d e p o i s  que t i v e r e m  v ot ad o os e l e i t o  -  

r e s  que j a  se encontravam p r e s e n t e s  no momento da a b e r t u r a  dos 

t r a b a l h o s ,  ou no encerramento da votaçao ( Co d .  a r t  143, § I 5)*

§ 2 S -  Observada a p r i o r i d a d e ,  tem p r e f e r e n c i a  p a r a  v o t a r  

os e l e i t o r e s  de idade avançada,  os  enfermos e as mu l h e re s  g r e v i  -  

das (Cod.  a r t  143, § 2e) . :

A r t  29 * 0 recebi  mento cios votos  começara as 8 h o r a s  e t e r 

m i nar a,  salvo o d i s p o s t o  no a r t .  153 do C. E . ,  as 17 h o r a s  (  Cod.

a r t .  144) -

A r t .  3O “  0 P r e s i d e n t e ,  Mes ar i o s ,  S e c r e t á r i o s ,  S u p l e n t e s  , 

sendo que os Delegados e F i s c a i s , . desde que a- c r e d e n c i a l  e s t e j a  

v i s a d a  na forma do a r t i g o  22,  § 3e , quando e l e i t o r e s  de o u t r a s  se 

ç õ es ,  seus v o t o s  seraò tomados em separado ( Co d .  a r t .  1 4 5 ) .

1 ,

• . . Seçao X -  Do-, ato de v o t a r  -

A r t . 31 "  O b s e r v a r - s e - a  na votaçao o s e g u i n t e  ( Co d .  a r t .  I4 6 )

• I .  o e l e i t o r  r e c eb e ra  ao apresentai— se na seçao a n t e s  de pê  

n e t r e r  no r e c i n t o  da Mesa, uma senha numerada que o S e c r e t a r i o  ru 

b r i c a r a  no momento, de p o i s  de v e r i f i c a r  p e l a  r e l a ç a o  dos e l e i t o 

res  da seçao, se h o u v e r ,  que o seu nome consta  da r e s p e c t i v a  pas

t a  ( Cod.  a r t .  146, l ) ;

I I .  admi t i do  a p e n e t r a r  no r e c i n t o  da Mesa, segundo a ordem 

numérica das senhas,  o e l e i t o r  apresentara  ao P r e s i d e n t e  seu t i  tu  

l o ,  o qual podera s e r  exair.jnado p o r  F i s c a l  ou Delegado de P a r t i d o ,  

entregando,  no mesmò a t o .  c senha ( Cod. a r t .  I 4 6 , I I I ) ;



I I I .  0 p r e s i d e n t e ,  ou M es ar i o ,  l o c a l i z a r a  a f o l h a  i n c i v *  

de votação que s cr a  c o n f r o n t a d a  com o t i t u l o  e poder a tamberr. s e r  

examinada p o r  f i s c a l  ou Delegado de P a r t i d o  ( C o d .  a r t .  ! 4 o ,  I V ) ;  '

IV.  achando- se  eni ordem o t i t u l o  e a f o l h a  i n d i v i d u a l  e nao 

havendo dúvi da  sob re  a i d e n t i d a d e  do e l e i t o r ,  o P r e s i d e n t e  da Me

sa o c on v i d a rá  a l a n ç a r  sua a s s i n a t u r a  no v e r s o  da f o l h a  i n d i v i  -  

dual  de v o ta ç ão ;  em seguida e n t r e g a r - 1 h e - a  a c e d u l a  o f i c i a l  ruDr_i_
'  ̂ t * m ç

cada no ato  p e l o  P r e s i d e n t e  e Mesar i os  e numerada em s e r i e s  contj_

' nuas de um a nove,  i n s t r u i n d o - o  sobre a forma de d o b r a - l a ,  f a z e n 

do-o  passar  à cabi na indevassav el  ( Cod.  . a r t .  146, V)  ;

V. o e l e i t o r  será  a d m i t i d o  a v o t a r ,  a i n d a  que d e i x e  de ex i b  

b i r  no ato da votação o seu t i t u l o ,  desde que s e j a  i n s c r i t o  r.a s£ 

cão e conste da r e s p e c t i v a  p a s t a  a sua f o l h a  i n d i v i d u a l  de v o t a 
»

*  • . •

: cão* nesse caso,  a p r o va  de t e r  votado s er a  f e i t a  me di a n t e  c e r t i 

dão, que o b t e r á ,  p o s t e r i o r m e n t e ,  no J u i z o  competente ( C o d .  a r t  146

V I ) ;

V I .  no caso de omissão oa f o l h a  i n d i v i  ais! na r e s p e c t i v a

t a ,  v e r i f i c a d a  no a t o  da v o t a ç a o ,  sera o e l e i t o r ,  a i n d a ,  acrr.i-ctdo 

a v o t a r ,  desde que ex i ba  o seu t i t u l o  e l e i t o r a l ,  e n e l e  c o ns t e  

que o p o r t a d o r  e i n s c r i t o  na seçao,  sendo o seu v o t o ,  n e s t a  r .spc-  

t e s e , - tomado em separado e c o l h i d o  a sua a s s i n a t u r a  na f o l h a  de

votação modelo d o i s .  Como a to  p r e l i m i n a r  da‘ apuracao do v o t o  a v e -

r i g ú a r - s e - a  se se t r a t a  de e l e i t o r  em c ondi çoes  de v o t a r ,  inc lusj _  

ve se r ealmente p e r t e nc e  a seçao (Cod.  a r t  16 V I l )

V I I . -  na cab i n e  i ndevassav ei  o e l e i t o r  a s s i n a l a r a  a t i n t a  ou 

l a p i s  t i n t a ,  o quadri Iáfcero co r r esp on d e nt e  a aprovaçao  ( S I M )  ou a 

r e j e i ç ã o  (NÃO) e dobr ar a a c e d u l a  *• na margem e s qu e r d a ,  de modo a 

r e s g u a rd a r  o s i g i lo do v o t o ,  e ,  em eegui da,  ao mei o,  p a r a  a f i n a l ,  

do br ar  a p a r t e  co r r esp on d e nt e  ao fecho;

V I I I .  ao s a i r  da c a b i n e ,  o e l e i t o r  d e p o s i t a r a  na u r n a  a ce

dul a (Cod.  a r t  146, X ) ;
I I - •  ̂ ^ »IX.  ao d e p o s i t a r  a ce du l a  na u r n a ,  o e l e i t o r  dev er a r e z e  -

lo de manei ra  a mostrar,  a p a r t e  r u b r i c a d a  a Mesa e aos F i s c  í ; 5 ce 

P a r t i d o ,  p ar a  que se v e r i f i q u e m ,  sem n e l a  t o c a r ,  se nao f o i  subs

t i t u í d a  ( Cod.  a r t .  146, X l ) ;

p , j .  -  TRI3UNAL REGIONAL ELEITORAL
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X.- se a c e d u l a  o f i c i a l  nno f o r  a mesma, s c r a  o e l e i t o r  c o n 

v i dado a v o I t a c  a c a b i ne  i n d c v a s s a v e l , e a t r a z e r  o seu v o t o  na . 

cedul a que re ce be u;  se nao q u i z e r  t o r n a r  a c a b i n e ,  sei— I h e - a  r e 

cusado o d i r e i t o  do v o t o ,  a n o t a n d o - s e  a o c o r r ê n c i a  na a t a ,  e f-i -  

cando o e l e i t o r  r e t i d o  p e l a  Mesa e a sua d i s p o s i ç ã o ,  ate o t e r m i 

no da votaçao ou a d e v ol u ç ã o da ce du l a  o f i c i a l  j a  r u b r ic a r i a  c n u 

merada (Cod.  a r t .  I 4 0 » X I . l ) ;k
XI-. se o e l e i t o r  ao r e c e b e r  a cedul a ou no r e co lh e i— se a na 

b i n e  de. v o ta ç ao ,  v e r i f i c a r  que a c edul a  so acha estraçinrin ou dc 

qual quer  níodo v i c i n d n  ou a s s i n a l a d a ,  ou se c I »' " ' r o p r i n ,  p o r  inipru 

d e nc ía ,  i m p r e v i d e n c i a  ou i g n o r â n c i a ,  n i n u t i l i z a r ,  e s t r a p õ r  ou ns
' +

s i n a l a r  er radamente,  poder a p e d i r  uma o u t r a  ao P r e s i d e n t e  de se

ção e l e i t o r a l ,  r e s t i t u i n d o ,  porem,  a -tpr i me i r a , e qual  sera i mddi í i -  

tamente i n u t i l i z a d a  a v i s t a  dos p r e s e n t e s  e sem quebra do s i g i lo 

do que o e l e i t o r  h a j a  n e l a  a s s i n a l a d o  ( Çod.  a r t .  I4Ó,  X I I l ) ;

X I I .  i n t r o d u z i d a  a c e d u l a  o f i c i a l  na u r n a ,  o P r o s i d e n r c  da 

Mese d e v o l v e ra  o t i t u l o  ao e l e i t o r ,  depoi s  de d a t a - l o  e a s s i n a - l o  

emsseguida r u b r i c a r a  no l o ca l  p r o p r i o ,  a f c l h a  i n d i v i d u a l  do vo -  

taçao (Cod.  a r t .  1 4Ú X I V ) .  .

A r t .  3 2 - 0  P r e s i d e n t e  da Mesa d i s p e n s a r a  e sp ec ia l  atencao 

à i d en t i d a d e de cada e l e i t o r  a d m i t i d o  a v o t a r .  E x i s t i n d o  d u v i d a  a 

r e s p e i t o ,  devera e x i g i r - l h e -  a e x i b i ç ã o  da r e s p e c t i v a  c a r r e i r a ,  o u ,  

na f a l t a  d e st a ,  i n t e r r o g a - l o  sobre os dados c o n s t a n t e s  do t i t u l o ,  

ou da f o l h a  i n d i v i d u a l  de v o t a ç a o ,  c o n f r o n t a n d o  a a s s i n a t u r a  co 

mesmo com a f e i t a  na sua p re se nç a  p r l o  e l e i t o r ,  e men6Íonando na 

ata  a duvi da s u s c i t a d a  ( C o d .  a r t .  147) .  _

§ 12. .A impugnaçao a i d e n t i d a d e  do e l e i t o r ,  formulada p e l o s  

membors da Mesa, F i s c a i s ,  Del egados,  ou q u a l q u e r  e l e i t o r ,  s c r a  a

presentada v e r b al me n t e  ou p o r  e s c r i t o ,  a n t e s  de s e r  o mesmo a dm i 

t i d o  a v o t a r  ( C o d .  a r t  147» 5 I ® ) -

§ 22. Se p e r s i s t i r  a d u v i d a  ou For  man t i d a  a i mp ug naç eo, to 

mara o P r e s i d e n t e  da Mesa as sr . guj r . tcs  p r o v i d e n c i a s :

I .  e s c r e v e r a  numa s o b r e c a r t a  b r anca  o s e g u i n t e :  " Impugnado 

p o r  f u l a n o " ;
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|| -  e n t r e g a r á  oo e l e i t o r  a - s o b r e c a r t a  b r o n c a ,  p a r n  que e l e ,  

na presença do Mesa e dos f Í 6 c a i s ,  n e l o  c o l o q u e  o c é d u l a  o F i c i . a l  

que a s s i n a l o u ,  assim como o seu t i t u l o ,  o f o l h a  He i mpugnaçao’ e 

q ual quer  o u t r o  documento o f e r e c i d o  p e l o  i mpug nant e;

I I I  -  d e t e r mi n a r a  ao e l e i t o r  que feche a s o b r e c a r t a  branca

e a d e p o s i t e  na u r n a ;  -

IV -  a n ot ar a  a impugnaçao na ata  ( C o d .  a r t .  147 22 n2 I

a IV)  •
*

£ z g m o v ot o  em separado,  p o r  q u a l q u e r  m o t i v o ,  sera sem
/  # í  , . _  

pre tomado na forma p r e v i s t a  no p a r o n r a f o  o n t . n r t o r  (C'o'.i. n r t .  i -  

j  *-» / *
 ̂ ' IA r t .  33 -  0 e l e i t o r  somente poderá  v o t a r  na seçao p i e i t o r f l i  

em que e s t i v e r  i n c l u i  do o seu nome ( C o d .  a r t .  1 4 8) .

§ 12.  Essa e x i g e n c i a  somente podera s e r  d i s pens ada nos ca

50 s p re v' i sto s no a r t  i ço j>0 ( Co o . a r t  • 14-S  ̂ I -  )  . •
. -  '■» ~ . '  .

Q 22. Aos e l e i t o r e s  mencionados no a r t .  j.u nao sera p e r m i 

t i d o  v o t a r  sem a e x i b i ç ã o  do t i t u l o ,  e nas f o l h e s  de votaçao mo

delo d o i s ,  nas q u a i s  lançarao suas a s s i n c t u r a s ,  s erac  ^ e^pr e ano 

^ t a do s  na col una p r ó p r i a  as seçoes mencionadas nos r i t u l o s  r e t i d o s

(Cod.  a r t .  14S, § 2 5 ) .  .•

§ 3 2 . 0 e l e i t o r  que v o t a r  f o r a  de sua seçao este s u j e i t o  a

pene de detenção ce q u i n z e  d i a s  a um mes ou- pagamento  de c i n c o  a

q u i n - e  d i a s  mi i l t a ,  o P r e s i d e n t e  da Mesa R e c e p t o r a  que p e r m i t i r

que o e l e i t o r  v o t e  f o r a  de sua seçao e s t a  s u j e i t o  a mesaa pena de

detenção ou pagamento de v i n t e  a t r i n t a  d i a s  mu l t a  ( Cod.  a r t .  311)
*

A r t  34 ~ 0 e l e i t o r  cego poder a:

| _ a s s i n a r  a f o l h a  i n d i v i d u a l  de v o t a ç a o  em l e t r a s  do a 1fa^

beto comum ou do s istema 5 r a i l e ;

I I  -  a s s i n a r  a ce du l a  o f i c i a l  u t i  I i z a n d o  %tambem q u a l q u e r  ’

s i s t e a a ;  .

I I I  -  u s a r  q u a l q u e r  elemento mecânico que t r o u x e r  c o n s i g o ,

ou lhe f ò r  f o r n e c i d o  p e l a  Mesa e que lhe p o s s i b i l i t e  e x e r c e r  o d ^  

r e i t o  de v o to  ( C o d . a r t .  150» n2 | a M i * -



I
A r t  35-  Nos e s ta b e le c i m e n t o s  de i n t e r n a ç a o  c o l e t i v o  de ha

senianos scra o  observados as s e g u i n t e s  normas:

I -  na v e s p e r a  do d i a  do p l e i t o  o D i r e t o r  do S a n a t o r i o  p r o• * —  

movera o r e c o l h i m e n t o  dos t i t u l o s  e l e i t o r a i s ,  mandara d e s i n f e t a  

los convenientemente e o e n t r e g a r a  ao P r e s i d e n t e  de cado Mesa 

Receptora a nt es  de i n i c i a d o s  os t r a b a l h o s ;
•m %

I I -  os e l e i t o r e s  v o ta r ao  a medi de em que Forem sendo c ha

mados independentemente de senha;

. 111 -  ao t e r m i n a r  de v o t a r ,  r eceber a o e l e i t o r  seu t i t u l o

devidamente r u b r i c a c o  pel o  P r e s i d e n t e  de Mesa;
*

IV -  o P r e s i d e n t e  da Mesa r u b r i c a r a  s f o l h a  i n d i v i d u a l  dc 

vctacao antes  de c o l h e r  e a s s i n a t u r a  de e l e i t o r  ( C o d .  a r t  141 ,

ne I a I V ) .  .

Seçao XI -  Do encerramento ca vot açao

A r t .  36.  As dezessete h o r a s ,  o P r e s i d e n t e  f a r a  e n t r e g a r  as 

senhas a r odos  os e l e i t o r e s  p r e s e n t e s  e,  em s e o u i d a ,  os c o n v i d a  

r a ,  em voz a l t a ,  a e n t r e g a r  a Mesa seus t i t u l e s ,  p a r a  que sejom 

admi t i dos  a v o t a r  (Cod.  a r t ;  155) .

P a r a g r a f o  u n i c o .  A votaçao c o n t i n u a r a  na ordem numér ica  dc 

senhas e o t  i t u  1 o - sera- - devol  v i do ao e l e i t o r  logo que tenha v o t a  

do (Cod.  a r t .  153, p a ra g r a f o  u n i c o ) .

A r t .  37* Terminada a votaçao e d e c l a r a d o  o seu é ne e rr am e n-  

to  pelo P r e s i d e n t e ,  tomara e s t e  as s e g u i n t e s  p r o v i d e n c i a s :
* r* « • ** * ,

I — v e d a r a  a f e n d a  oe i n r r o d u ç a o  de c e d u l a  na u r n a ,  de mo

do a c o b r i — la i n t e i r a m e n t e  com t i r a s  de papel  r u b r i c a d a s  p e l o  

Pr es i dente  e Mesar i os,  e,  f  acu I t a t  i v a - e n t e  p e l e s  Fisce»? p r e s e n - .  

t e s ;  s eparara  t od as  as f o l h a s  dc votaçao c o r r e s p o n d e n t e s  aos e

l e i t o r e s  ' f a l t o s o s  e f a r a  c o n s t a r ,  no v e r s o  de cada uma d e l a s  na 

parte  d e s t i n a d a  a a ss i na t ur a  do e l e i t o r ,  a f a l t a  v e r i f i c a d a , p o r  

meio de b r ev e  r e g i s t r o ,  que a u t e n t i c a r a  com a sua a s s i n a t u r a  

(Cod.  a r t .  154, l ) .  •

I I  -  e n c e r r a r a ,  co:r. a sua a s s i n a t u r a ,  a f o l h a  de v o t a ç a o  

modelo d o i s  que podera s er  tambem assi nada p e l o s  F i s c a i s ;
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111 - » ’mondara l a v r a r  p o r  um dos S e c r e t á r i o s ,  a atn  do p I c -

b í s c i t o ,  preenchendo o modeto f o r n e c i d o  p e l a  J u s t i ç a  E l e i t o r a l

pa r a  que constem:  '

a)  nomes dos membros da Mesa que hajam c ompar eci d o,  i n c l u 

s i v e  o s u p l e n t e ;  -

b)  as s u b s t i t u i ç õ e s  e nomeaçoes f e i t a s ;

c)  nomes dos f i s c a i s  que hajam comparecido e dos que se re 

t i  rarar.  durante  a vot açao;

. . d)  a causa,  ?e houver ,  do retar dament o para o começo tia vo

t s c a o ;  •9 *

e) o numero,  p o r  extenso,  dos e l e i t o r a s  da seçao aptos a

p a r t i c i p a r  do p l e b i s c i t o  que compareceram e o numero sios que de_i  ̂

xaram de comparecer ;  .

f )  o numero,  por  extenso,  de e l e i t o r e s  de o u t r a s *seçoes que

hajam votado;  • "

g)  o m o t i v o  de nao haverem votado a l gu ns  cos e l e i t o r e s  que

compareceram;

h)  os p r o t e s t o s  e as impugnações a pr ese nt ad as  pel o s  F is: a i s ,

assim como d e c i s õ e s  sobre e l e s  p r o f e r i d o s ,  tudo em seu i n t e i r e  

t e o r ;  *

i )  ã r a z a o de i n t e r r u p ç ã o  da v o t a ça o ,  se t i v e r  h a v i d o ,  e o

tempo de i n t e r r u p ç ã o ;  . - 

j )  resa I va das r a s u r a s ,  emendas e e n t r e l i n h a s  por  ventur<3 e

x i s t e n t e s  nas f o l h a s  de votaçao e na a t a ,  ou a d e c l a r a ç a o  de nao 

ex i s t  i rem;

- - - IV -  mandara em caso de i n s u f i c i ê n c i a  de espaço no modelo 

des t i na do  ao preench i mento,  * prossegu i r  a ata err o u t r a  f o l h a  der  

' v idamente r u b r i c a d a  p or  e l e ,  Mesar i os  e F i s c a i s  que o desejarem,
* * f* # . mencionando esse f a t o  na p r ó p r i a  a t a ;  ___

V -  a s s i n a r a  a ata com os demais membros da Mesa, S e c r e t á 

r i o s  e F i s c a i s  que quiserem;

VI -  e n t re g a ra  a urna e os documentos do ato e l e i t o r a l  ao 

P r e s i d e n t e  da J un ta  ou a agencia  do C o r r e i o  mais próxi ma,  ou a 

o u t r a  v i z i n h a  que of er eça  melhores c ondi çoes  de segurança e e x -
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pedi ção;  sob r e g i s t r o  cm t r i p l i c a t a ,  com a i n d i c a ç o o  da h o r a ,  diT 

vendo a q u e l e ?  documentos ser  e nc e rr a do s  em s o b r e c a r t a  r u b r i c a  -  

das por  ele e p e l o s  F i s c a i s  que o q ui rer em;

y | | _ comu ni ca ra  cm of  i ci  o ou i mp resso p r o p r i o ,  no E—

l e i t o r a  I do Zona a r e a l i z a ç ã o  do -p I cb i sei  t o ,  o numero d e e l e i t o  

res que votaram e a remessa do urna e dos documentos a J u n t a  E

I e i t o r a  I ;

y | ] | — e n v i a r a ,  em s o b r e c o r t o  1 cchíida,  uma cias v i a s  cio r e 

c i b o  do C o r r e i o  à J u n t a  E l e i t o r a l  e a o u t r a  no T r i b u n a l  Regi o -

nal (Cod. a r t .  i 54 n? I 1 a V 1I I ) ;

§ 1 5 . Os T r i b u n a i s  R e g i o n ai s  petieroo p r e s c r e v e r  o u t r o s  mej_

os de vedaçao das u r n a s .  (Cod.  a r t .  154 " ! - ) •

§ 2 - .  0 P r e s i d e n t e  da J u n t a  E l e i t o r a l  e as a g e n c i a s  do Cor 
' " ’ ‘ • * • • 

r e i o  tornarão as p r o v i d e n c i a s  n e c e s s e r i e s  para o r e c e bi m e n t o  c.e 

urna e cos documentos r e f e r i d o s  no a r t i g o  a n t e r i o r  ( C o d .  a r t .

155) -  •
5 3-* F i s c a i s  e Delegados de P a r t i c o  tem d i r e i t o  cie v i -

q i a r  e acompanhar o u rna  desde o momento do p l e b i s c i t o ,  durant e

a permsnencie nas Agencias de C o r r e i o  c ate a c n t r o c a  a Junte:

Ele* t or a  I ( C o o .  a r t »  l D .!> r S ^— •

^ u r n a  f i c a r a  permanentemente a v i s t a  dos i n t e r e s s a  —

dos e sob e g u ar da  oe pessoa designada p e lo  P r e s i d e n t e  ca J u n 

t a  E l e i t o r a l  ( C o d .  a r t .  155 Íí 2®) .

A r t .  SS. Até às do:e horas do c ia  s e g u i nt e  a' m a l  i i s ç a o  do 

p l e b i s c i t o ,  o J u i z  E l e i t o r a l  e o b r i g a d o  sob pena de r e s p o n s a m 
'  f . . _ . 

l i ceae e m u l t a  ce um a dois  sa 1 a r  i os-m 1 n i mos a c omu ni ca r  ao J r  j_ 

bunal Regi ona I E 1 ei t o r a  I e aos Delegados de P a r t i d o  p e r a n t e  ele 

credenci ados  o numero de e l e i t o r e s  que votarem em cada uma das 

seções da Zona sob sua j u r i s d i ç ã o ,  bem como o t o t a l  de v o t a n t e s

da Zona ( Co d .  a r t .  I 5Ó) .

§ | o  ̂ c e h o u v e r  retardamento nas medidas r e f e r i d a s  no a r t
.

37,  o J u i z  E l e i t o r a l  assim que receba o o f i c i o  c o n s t a n t e  desse 

d i s p o s i t i v o  n2 V I I ,  f a r á  a comunicaçao constante c e s te  a r t i g o  

(Cod.  e r t .  i 56 § I ? ) .
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§ 2 - .  Essa comunicoçoo sera  f e i t o  p o r  v i a  p o s t a l ,  em ofic^_ 

os r e g i s t r a d o s  de que o J u i z  E l e i t o r a l  g u a r d a r a  c o p i a  no a r q u i 

vo da Zona, acorr.ponhoda do r e c i b o  do C o r r e i o  ( C o d . a r t .  * 56 *j29)
*

§ 35.  Qu a l q u e r  Delegado ou F i s c a l  de P a r t i d o  podera  o b t e r  

p o r  c e r t i d ã o  o t e o r  do comunicação o que se r e f e r e  e s t e  a r t i g o  

sendo defeso ao J u i z  E l e i t o r a l  r e c u s n - l a  ou p r o c r a s t i n a r  a sua

entrega ao r e q u e r e n t e  ( Co d .  a r t .  I 5'-> : í 3 - ) *  ^

A r t  39. Nos e s t a b e l e c i m e n t o s  de i n t e r n a ç a o  c o l e t i v a ,  termj_ 

nada a votação e I ev r ad a  a ata  da e l e i ç ã o ,  o P r e s i c e n t o  da Mrsa 

aguardará que toco m a t e r i a l  s e j a  submetido o r i  ooro«; - .  í r . f  « c -  

ção,  r e a l i z a d a  sob as v i s t a s  do D i r e t o r  rio E s t a b e l e c i m e n t o ,  de

p o i s  de encerrado em i n v á l u c r o  hermeticamente fechado «.Cod. o r t

157) .
Seção XI I  -  Das g a r a n t i a s  e l e i t o r a i s  

A r t  40.  Mingúem podera i mp edi r  ou embaraçar  o e x e r c í c i o  do

s u f r á g i o  ( Cod.  a r t .  2.i4) •

Ar t  41.  Nenhuma a u t o r i d a d e  podera desde c i n c o  d i a s  antes e

oté cuarente e o i t o  ho ra s  d e p o i s  do e ncer ramen to  rio p l e b i s c i t o

p r en d e r  ou c e t e r  q u a l q u e r  e l e i t o r  s a l v o  em f l  aç. rante c e l t r o  ou

em v i r t u d e  de sentença c r i m i n a l  c o n d e n a t o r i a  p o r  cr ime . n a f i a r » -

ç a v e l ,  ou, a i n d a ,  p o r  d e s r e s p e i t o  a s a l v o  c o n d u t o .  (Cod.  a r t 2 ^ ü )

§ |e -  Os membros das.Mesas r e c e p t o r a s  e os F i s c a i s  de P

t i d o ,  durante o e x e r c í c i o  de suas f unç ões ,  nao poderão ser  d e t

dos ou p r e s o s ,  s a l v o  o caso de f l a g r a n t e  d e l i t o .  ( C o d .  a r t .  23ü,

§ I O .  #
§ 2e. Oc orrendo q u a l q u e r  p r i s ã o  o p r e so  s e r a  i mediatamente 

conduzido á p re se nç a  do J u i z  competente que, se v e r i f i c a r  a i l e  

g a l i d a d e  da detenção a r e l a x a r á  e. promovera a r e s p o n s a b i I i d o d e

do coat or  ( Co d.  a r t .  236 § 2 ^ ) .  ------

A r t  42.  É p r o i b i d a  d u r a n t e  o ato e l e i t o r a l ,  a presença de 

f o r ça  p ú b l i c a  no e d i f í c i o  em que f u n c i o n a r  a Mesa Receptora ou 

nas imedi ações,  o bs erv ados  o d i s p o s t o  no a r t .  25 ( C o d .  a r t  23 7/

a r  

i
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Art . -  43 ~ Promover  desor&ens que p r e j u d i q u e  os t r a b a l h o s  do’.,..) Ú & -  

p l e b i s c i t o .  .• P
Pena -  detenção a t e  d o i s  meses e pagamento de 60 a 100 d i a s

mu I t a  (Cod.  a r t  2 9 6 ) .
* f , +

A r t .  44 -  I m pe d i r  ou embaraçar  o e x e r c í c i o  do s u f r á g i o .

pena -  detenção ate s e i s  meses e pagamento de 60 a 100 d i a s

m u l t a .

A r t ;  45 ~ P r e n d e r  ou d e t é r  e l e i t o r ,  membro dn Mesa Recepto -  

r a ,  F i s c a l ,  D el egad o,  v i o l a ç ã o  do d i s p o s t o  no a r t .  41.

Pena -  r e c l u s ã o  a t e  q u a t r o  anos ( Co d .  n r t .  2 9 & ) .

A r r .  46,_ Dar ,  n f e r c c e r ,  p r o m e t e r ,  s o l i c i t a r  ou r e c c ^ o r ,  p o -  

ra  si  ou outrem,  d a d i v a  ou q u a l q u e r  o u t r a  vantagem, para  o b t e r  

ou dar  voto e p a r a  c o n s e g u i r  ou p r o me t e r  a indo que a o f e r t a  nao 

s e j a  a c e i t a .  ’ ’
«-» * ,

Pena -  r e c l u s ã o  ate  q u a t r o  anos e p a g a me n t o ‘ de 5 a  15 d i a s  

mui t a  (cod.  a r t .  2 9 9 ) .  '

A r t .  47 • Valei— se o s e r v i d o r  p u b l i c o  ca sua a u t o r i  côtie p e -
+ mm

ra  c o a g i r  alguém e v o t a r  ou nao v e t a r .  '

Pena- decençao ate s e i s  meses c pagamento ce 60 a 110 c i s s  

mu l t a  (Cod.  a r t .  3 0 0 ) .  - -

P ar ag r af o  u n i c o .  o agente e membro ou r u n c i o n c r > o  cc  J u s  

t i ç a  E l e i t o r a l  e comete o cr ime p r e v a l e c e n d o - e c  do c a rg o ,  a p e -
+ r / / .

na e agravada.  ( C o d  a r t  300, p a r a g r a f o  u n i c o ) .

A r t .  48.  U s a r  v i o l ê n c i a  ou g r ev e  ameaçe para  c o a g i r  alguém 

a v o t a r  ou nao v o t a r ,  a inda que os f i n s  v i s a d o s  nao sejam cor.se

gu i do s . .
' . *

Pena -  r e c l u s ã o  ate q u a t r o  anos e pagamento de 5 a 15 c i a s

mul ta  (Cod.  a r t .  3 0 1 ) .

A r t .  49.  Promover ,  no di a  do p l e b i s c i t o ,  com o f im de impe

d i r , e m b a r a ç a r  ou f r a u d a r  o e x e r c í c i o  do v o t o ,  a c on c e nt r aç ã o  de

e l e i t o r e s ,  sob q u a l q u e r  forma, i n c l u s i v e  o f o r n e c i mento g r a t u i t e

de al imento e t r a n s p o r t e  c o l e t i v - .

pena -  r e c l u s ã o  de quatro =*_* i s anos e pagamento de 200 e

300 di as  mul ta  ( Co d .  a r t .  3 0 2 ) .
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A r t .  5 0 . M a j o r a r  os p re ç os  de u t i l i d a d e s  e s e r v i ç o s  nc cc s  

s á r i o s  a r e a l i z a ç a o  do p l e b i s c i t o  t o i s  como t r a n s p o r t e  c a l i m e n -  

t açao  de e l e i t o r e s .  * .

Pena -  Pagamento de 250 o 300 d i a s - m u l t a  ( Cod.  a r t .  3 0 4 ) .
' %

A r t .  51* I n t e r v i r  a u t o r i d a d e  e str an h a a Mesa R ec e pt or a  , 

s a l v o  o J u i z  E l e i t o r a l ,  no seu f unc i onamento,  sob q u a l q u e r  p r e 

t e x t o .  <

Pena -  det en ç ã o a t e  s e i s  meses e pagamrnto de 60 a 90

ès-rr.ulta ( Cod.  a r t .  30 5) .

A r t .  52.  Nao obso.rvor  a ordem crr. que os t; id r o r e s  í ’t:vorr; sor  

chamados a v o t a r .

Pena -  pagamento de 15 3 30 d i a s  muita (Cod.  a r t .  “ 0o)  .

A r t .  53. F o r n e c e r  ao e l e i t o r  cecul a  o f i c i c l  j e  a s s i n e i  oria 

ou p o r  q u a lq ue r  rorma marcada.  .

Pena -  r e c i u s a o  ate c i n c o  anos p pagamento de 5 2 *5 d i a s

multa (Cod.  - a r t .  3 0 ? ) .
*  ̂ ^

A r t .  54.  R u b r i c a r  e f c m e c e r  a ceríula o f i c i a l  nm o u t r e  o -  

p o r t u n i dace que nao a de e nt r e g a  da mesma ao e l e i t o r .

Pena -  r e c l u s ã o  a te  c i n c o  anos e pagamento de ÓC a 90 d i 

as mu Ita ( Co d .  a r t  3 0 b ) .

A r t .  55.  V o t a r  ou t e n t a r  v o t a r  mais de uma vez  ou cm l u 

g a r  de outrem.  ,

. Pena -  r e c l u s ã o  ate  t r e s  anos (Cod.  a r t .  3 0 9 ) .

A r t  56.  P r a t i c a r  ou p e r m i t i r  o rr.embro da f-iesa « e c e p t n r a  . 

que seja p r a t i c a d a  q u a l q u e r  i r r e g u I a r i d a d e  cue determine a anul a  

çao de v o t a ça o,  s a l v o  no caso do a r t  5 /«

Pena -  oetençao at e  s e i s  meses ou pagamento de 9'-! a 120 

d i a s  multa ( C o d .  a r t .  3 1 0 ) .

A r t  57* V o t a r  em seçao e l e i t o r a l  em que nao esta i n s c r i t o ,  

s a l v o  nos casos  expressamente p r e v i s t o s ,  e p e r m i t i r ,  o P r e s i d e n t e  

de Mese Receptora que o v o to  seja  a d m i t i d o .  *

Pena -  det enção ate  um mes ou pagamento de 5 e = 5 c i a s  -  

mul ta  para o P r e s i d e n t e  da Mesa ( Cod.  a r t .  31 0 «

"M



( >
A r t  58.  V i o l a r  ou t e n t o r  v i o l a r  o s i g i l o  do v o t o .

* 1
Pena -  d et enção  a t e  d o i s  anos ( Cod.  a r t .  3 1 2 ) .  :

A r t .  59.  Nao r e ce be r  ou nao m e n c i o n a r  nas a t a s  os p r o t e s  

t o s  devi  domente forniu In«k»s ou d e i x a r  de r e m e t e - los  a i n s t a n c i o  su 

p e r i  o r .  '

Pena -  r e c l u s ã o  ate c i n c o  anos e pagamento de 5 a 15 ti ias 

m u l t a  (Cod. a r t .  3 1 6 ) .

A r t .  60.  V i o l o r  ou t e n t a r  v i o l a r  o siesi lo da urnn ou cios 

' i n v ó l u c r o s .

Pena -  r e c l u s ã o  dc t r e s  a c i n c o  anos ( C o d .  a r t .  a 17 ' .

A r t  61. D e s t r u i r ,  s u p r i m i r  ou o c u i t o r  u rna  contendo « o t o s

ou documenros r e l a t i v o s  a e l e i ç ã o .

Pene- r e c l u s ã o  de d oi s  a s e i s  anos e pagamento de 5 s 15 

d ias  mu i t s  v»o d • a r t .  ^.í9)  .

P aragrafo  u n i c o  -  Se o agente e membro ou runc  i o n a r i  o da 

J u s t i ç a  E l e i t o r a l  e co."ete o" crirae prev.~ I e c e n d o - s e  do c e r nn ,  e 

pena e agrovsde.  ( Cod.  a r t .  339/ p a r a g r a f o  u n i c o ) .

A r t .  62.  F a b r i c a r ,  mandar f a b r i c a r ,  a d q u i r i r ,  f o r n e c e r ,  / 

ainda que g r a t u i t a m e n t e , s u b t r a i r  ou g ua rd a r  u r n a s ,  o b j e t o s ,  ma

p a s ,  ceduI b s  ou p a p e i s  de uso e x c l u s i v o  da J u s t i ç a  E l e i t o r a l .

Pene -  r e c l u s o o  ate  t r e s  anos e pagamento de 3 a 15  d i e s  

mu l t a ( C o d .  a r t .  3 4 0 ) .  •

Pa ra gr af o  u n i c o .  Se o agente  e membro ou f u n c i o n á r i o  da

J u s t i ç a  E l e i t o r a l  e comete o c r im e p r e v a l e c e n d o - s e  .do c ar oo,  a

pena e agravada ( Cod.  a r t .  340, p a r a g r a f o  uni  00 ) .

A r t .  6 3 . Recusar  ou abandonar o s e r v i ç o  e l e i t o r a l  sem

j u s t a  causa.

Pena -  detenção ate  d o i s  meses ou pagamento de 90 a 120 

d i a s  multa ( C o d .  a r t  3 4 4) .  —

A r t .  6 4 . Recusar  algum cumprimento ou o b e d i ê n c i a  a d i 1i -  

ç e n c i a s ,  ordens ou i n s t r u ç õ e s  da J u s t i ç a  E l e i t o r a l  ou p o r  embaj^ 

gos a sua execucao.  '

Pena -  detençoo de t r e s  meses a um ono e pagamento de 10
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a 20 d i a s  multa ( C o d .  a r t .  3 4 7 ) .  .

. A r t  35* A «  i n f r a ç õ e s  peneis d e f i n i d a s  n e s t a  Seçao sao de açno 

p u b l i c a  (Cod.  a r t .  3 5 5 ) »

A r t  36.  To do  cidadao que t i v e r  c o n he c im e n t o  de i n f r a ç a o  p e 

nal  deverá c o m u n i c a - lo ao J u i z  E l e i t o r a l  onde a mesma se v e r i f i c o u ,

p o r  e s c r i t o  ou v e r b a l m e nt e  ( c o d .  a r t .  356 e i s ) .
í

Seçao XIV -  Da apureçao do p l e b i s c i t o  

A r t .  6 7 . Compoi— s e - a  cada J u n t a  A p u r a d or a  de um J u i z  de ! ) i -  

r e i t o ,  que sera o P r e s i d e n t e ,  e de d o i s  ou ' q u a t r o  c i d a d o e s  de n o t o -  

r i a  idoneicade.  ( C o d .  a r t .  36 ) .  .

§ 12 . Os membros das J u n t a s  Apurfsdoras s er ao  nomeados d epoi s

da aprovação do T r i b u n a l  Regional  E l e i t o r a l ,  p e l o  P r e s i d e n t e  df-ste,

a quem cumpre também d e s i s nai— lhes a sede.  ' .

§ 2®. Ate ( I )  um di a  antes da nomeaçao,  os nomes cas pessoas 

i n di c ad as  para compor as J u n t a s  serao p u b l i c a d o s  no T r i b u n a l  R c ç i o -  

nal E le i t o r a  I , podendo qua lq ue r  P a r t i d o ,  no p r a z o  de ( ? )  u r  c i a ,  c~ 

p e t i ç ã o  fundamentada,  impugnar as i n d i c a ç õ e s .

Ç Nao nodem ser  nomeados membros das J u n t a s ,  e s c r u t i n a  _-cT   ̂ “ . —

res ou auxi i i a r e s :  . -

| -  os membros dos D i r e t o r i o s  de P a r t i d o s  devidamente-  r e g i s 

t ra do s  e c u j os  nomes tennãm‘ si do  o f i c i a l m e n t e  p u b l i c a d o s ;

II -  as a u t o r i d a d e s  e agentes  p o l i c i a i s ,  bem como os f u n c i o - -  

n á r i o s  no desempenho de cargos de c o n f i a n ç a  co E x e c u t i v o ;

1 1 1  -  os que pertencerem ao s e r v i ç o  e l e i t o r a l  ( C o d .  a r t .  3 ú,

§ 3 £, r.? I I ,  I I I  e I V ) .

A r t .  ÓS. Poderão s er  o r g a n i z a d a s  t a n t a s  J u n t a s  quan tas  permj_ 

t i r  o número de J u i z e s  de D i r e i t o  que gozem das g a r a n t i a s  do a r t .  

113 da C o n s t i t u i ç ã o ,  mesmo que nao sejam J u i z e s  E l e i t o r a i s  ( Co d .  a r t

3 7 ) .  *
/  ^  1 • “ tPa ra gr af o  u n i c o  -  Nas Zonas em que h o uv e r  oe s e r  o rgani zar ias  

nisis de uma J u n t a ,  ou quando e s t i v e r  vago o carnr» de J u i z  E l e i t o r a l  

ou e s t i v e r  este i mpedido,  o P r e s i d e n t e  do T r i b u n a l  Rer ! f com a

aprovação d e s t e ,  d e s i g n a r á  J u i z e s  de D i r e i t o  da mesmo ou de o u t r a s



*
comarcas paro p r e s i d i r e m  as J u n t o s  E l e i t o r a i s  ( C o d .  a r t .  37 p a r a 

g r a f o  u n i c o ) .  • ;

A r t .  69.  Ao P r e s i d e n t e  da J u n t a  é f a c u l t a d o  nomear,  d e n t r e

ci  dadões de n o t ó r i a  i d on ei da de ,  c s c r u t i n a d o r e s  e a u x i l i a r e s  cm nu 

mero capaz de a t e n de r  a boa marcha dos t r a b a l h o s  ( C o d .  a r t .  j 8 ) .

§ |e. É o b r i g a t ó r i a  essa nomeaçao sempre que h o u v e r  mai s  de

dez u r n a s  a a p u r a r  ( c od .  a r t .  33/ § l e)*

§ 2 - .  fia h i p ó t e s e  Ho desdobramento da J u n t a  em t u r m a s ,  o r e s

p e c t i v o  P r e s i d e n t e  nomeará um e s c r u t i n a c o r  p ar a s e r v i r  como S e c r ç

t á r i o  em cada turma ÍCoc.  a r t .  j*> *;v2e)  •

. * 1 ém dos S e c r e t á r i o s  a que se r e f e r e  o p a r a g r o  1 o arii .c-

r i o r ,  será designado p el o  P r e s i d e n t e  de J u n t a  um e s c r u t i n n c o r  pa 

ra S e c r e t á r i o  G e r a l ,  c o m p e t i n d o - l h e :

1 -  l a v r a r  as Atas;

|| -  tomar p o r  termo ou p r o t o c o l a r  os r e c u r s o s , n e I  es f u n c i o 

nando como E s c r i v ã o ;  .
*

I I I  -  t o t a l i z a r  os v o t o s  apurados ( Cod.  a r t .  38,  , numero

1 a m).
/ - • *

A r t .  70. 0 P r e s i d e n t e  ca J u n t a  comunicara ao P r e s i a e n t e  ao

T r i b u n a l  Regional  E l e i t o r a l  as nomeaçoes que h ouver  f e i t o  e ü •vuJ_ 

c a r á  a composição^do ó r c i o  p o r  e d i t a l  p u b l i c a d o  ou a r i x a d o .  p od e n 

do qua í quer P a r t i d o  o f e r e c e r  impugnaçao motivada no p r a z o  de t r e s

d i a s  ( Cod.  a r t .  **9)* . .

A r t .  71» Compete a J u n t a  Apuradora:

1 -  a p u r a r  no p raz o de d o i s  d i a s  o p l e b i s c i t o  r e a l i z a d o  nas

Zonas E l e i t o r a i s  sob a sua j u r i s d i ç ã o ;

|| -  r e s o l v e r  as impugnações e demais i n c i d e n t e s  v e r i t i c a d o s

d u r a n t e  os t r a b a l h o s  da contagem e da apuraçao;  .

I I I  -  e x p e d i r  os b o l e t i n s  de apuraçao.

A r t  7 2 . A apuraçao começara nod d i a  s e g u i n t e  ao p l e b i s c i t o  

e ,  s a l v o  mot ivo j u s t i f i c a d o ,  dev er á t e r m i n a r  d e n t r o  de d o i s  d i a s

( C o d .  a r t .  159)* -
§1®. I n i c i a d a  a apuração os t r a b a l h o s  nao serao  i n t e r r o m p a
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dos aos sábados,  domingos fe d i a s  f e r i a d o s ,  devendo a J u n t o  f u n c i ^ Ç ^ ? } !  ^ 

n a r  das o i t o  as d e z o i t o  h o ra s,  pé lo menos ( C o d .  a r t .  159 §1®) .
• * #

§2®. Em caso de i m p o s s i b i l i d a d e  da o b s c r v n n c i a  do p r a z o  p r e  

v i s t o  neste a r t i g o ,  o f a t o  dev er a s o r  imediatamente j u s t i f i c a d o  . 

p e r a n t e  o T r i b u n a l  R e gi on a l ,  menci onando-se as horas  ou d i a s  n e 

c e s s á r i o s  para o adiamento,  que nao podera exceder  a c i n c o  dir ,s .

Cod.  a r t .  159, §2*0. »

§3®•-Esgotados o p raz o c o p r o r r o q n c n o  e s t i p u l a d o  neste c r -  

t i g o ,  ou nao tendo havi do em tempo h a b i l  o n e d i d o  dc p ror rogar £» o,  

a r e s p e c t i v a  J u n t a  E l e i t o r a l  per de  a c oj i petc n c i o  pnra  p r o s s c ç u i r  

na apuraçao,  eevenno o seu P r e s i d e n t e  r e me te r ,  i medi ã í t i ^p nt c ,  ,io 

T r i b u n a l  Regional  todo o m a t e r i a l  r e l a t i v o  d votaçao (Coc:. a r t .

159, 522) .  . .S
 ̂ * *

§ 4S . Ocorrendo a h i p ó t e se  p r e v i s t a  no p a r a g r a f o  . s n t e r i o r  , 

c ompet i r á  ao T r i b u n a l  Regional  f a z e r  a apuraçoo ( Cod,  a r t .  159, §

4 2 ) .  '

. § 5 2 . Cs Membros cia J u n t e  Apuredora,  r e sp o n s á v e i s  p e i a  i nob

s e r v a n c i a  - i n j u s t i f i c a d o  dos p r e z o s  f i x a d o s  ne st e  cr~ •. ç.o e s té r eo
^ • « 1 ^ *  K .

s u j e i t o s  a mul ta  de d o i s  a dez sal  a r  sos-  min imos, c c i i c a d a  p e l o  

T r i b u n a l  Regional  (Cod.  a r t  159 , §5B) -  -

A r t .  73-  Havendo c o n v e n i e n c i a ,  em r a z a o  do numero de u r n a s  

a ap ur ar a ,  a J u n t a  podera s u b d i v i d i r - s e  em t urm as,  todas p r e s i d i 

das p o r  algum dos seus componentes:  .

I -  até o l i m i t e  de c i n c o ,  se compostas p e l o  J u i z  e q u a t r o
*

mensbres;

II  -  ate  o l i m i t e  de t r e s ,  se i n t e g r a d a s  p e l o  J u i z  c d o i s  

membros (Cod.  a r t  30 e I 6 0 ) .

P a ra gr af o  ú n i c o .  As duvi das  que forem l evantadas  em cada tuir  

ma serão d e c i d i d a s  p or  m a i o r i a  de votos dos membros da Junta  ( c o d  

a r t .  160 p a r a g r a f o  u n i c o ) .  ’
* %

A r t .  74« Cada p a r t i d o  podera c r e d e n c i a r  p er a nt e  as J u n t a s  â  

t e  t r e s  f i s c a i s ,  que se r ev ez an na f i s e s I 5zaçao dos t r a b a l h o s  .

( C o d .  a r t .  16 1) .
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' ’ 1 “

§ | 6+ Em coso de d i v i s ã o  do J u n t a  em t u r m a s ,  cada P a r t  i do 

d e r a  c r e d e n c i a r  nt é  t r e s  f i s c a i s  para  cada t urma ( C o d .  a r t .  161, §

, B ) -  - /  * -  .
§ 2°. Não será  p e r m i t i d a  na J u n t a  oú t urma a a t uaç ao  de mais

de um f i s c a l  de cada P a r t i d o  ( Cod.  a r t .  16I 5 2 « ) .
- M * '

§3$. Nos m u n i c i p i o s  em que o P a r t i d o  nao t i v e r  D i r c t o r i o  Mu 

n i c i p a l ,  a Comissão E x e c u t i v a  Regional  poder a c r e - J c n c i a r  um i >  I ena 

do E s p e c i a l ,  que t e r a  poder es  para nompar Delegado e F i s c a i s  peran 

t e  o J u i z  E l e i t o r a l ,  ãs Mesas Recept or as  e as J u n t a s  -A-pu r~ H o r a ? .

•} 4^.  Os Delegados e F i s c a i s  mencionados nest e a r t i c o  p o d e 

rão  p r a t i c a r  t od os  os azos que couberem aos Delepedos e r i s c a i s  no

meados pel o D i r e t o r i o  . - l u n i c i p a l .  •

A r t .  75* Cada P a r t i d o  podera c r e d e n c i a r  mais c'e um delegado
mm r  # /

p e r a n t e  as J u n t a s ,  mas, no d e c o r r e r  da a p ur aç a o,  so f u n c i o n a r a  um

de cada vez ( Co d .  a r t .  162)  -

A r t .  76.  I n i c i a d a  a apuraçao da urna noo sera a mesme 1 r . t c r -

r o mpi da ,  devendo s e r  c o n c l u i  da. ( Cod.  a r t .  IÓ2-).

F a r á g r s f o  ú n i c o .  Em ceso. de i n t e r r u p ç ã o  p o r  mor iv o  ce r o r ç c  

m a i o r ,  as céduJas e es f o l h a s  de apuraçao s e r « n  r e c o l h i d a s  e urna 

e e s t a .  fechada e l a c r a d a ,  o q U e - c o n s t a r a . d a  a t ã  ( Cod.  a r t .  1Ó„\, *'

un i co)  . • ‘ ..
A r t .  77.  É vedado ãs J un ta s  E l e i t o r a i s  a d i v u l g a ç a o ,  p o r  quaj_

q u e r  meio de e x p r e s s õ e s ,  f r a s e s  ou desenhos e st r a nh o s  ao p l e i t o ,  a 

p o s t o s  ou c o n t i d o s  nas ceduI  as ( C o c .  a r t .  I Ú 4 ) -

§ IS.  Aos membros, e s c r u t i n a d o r e s  e a u x i l i a r e s  das J u n t a s q u c  

i n f r i n g i r e m  ao d i s p o s t o  nest e a r t i g o ,  s er a  ap I 1 cada a mui ta  cie um 

a d o i s  s a l á r i o s - m t n i m o s  v i g e n t e s  na Zona E I e i t o r a I , cobrados a t r a 

vés  de e x e c u t i v o  f i s c a l  ( Co d.  a r t .  I 64  § I 5 ) -

§ 25. Será  c o n s i d e r a d a  d i v i d a  l i q u i d a  e c e r t a  p ar a e f e i t o  de 

cobr ança  a que f o r  a r b i t r a d a  pe.lo T r i b u n a l  Regional  e i n s c r i t a  em 

l i v r o  p r ó p r i o  na S e c r e t a r i a  desse Ôrgao ( C o d .  a r t .  I 64 § 2 ^ ) .

Seção XV -  Da a b e r t u r a  da u r n a
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A r t .  78.  A n t e s  de a b r i r  enda urnn o J u n t o  v e r i f i c a r a :

| -  se há i n d i c i o  de v i o l a ç o o  do u r n a ;

|| _ sc a Mesa r e c e p t o r a  se c o n s t i t u i u  l e gn l e m t n e ;

| | I -  se as f o l h a s  de v o ta çã o e as f o l h a s  modelo do i s soo nu

t e n t i c a d o s ;  .

IV -  se o p l e b i s c i t o  se r e a l i z o u  no d i a ,  hora e l o ca l  d e s i g 

nados e se a v o t a ç ã o  noo ;foi  e nc e r r a d a  antes  das d e z e ss et e  h o r a s ;

V -  se foram i n f r i n g i d a s  os c ondi çoes  que resquardnm o stgj_

lo do voto;
VI -  se a seção e l e i t o r a l  f o i  l o c a l i z a d a  cm p r o p r i e d a d e  p e r  

t e n c e n t e  a membro de d i r e t ó r i o ,  Delegado de P a r t i d o  ou a u r o r i d e d e  

p o l i c i a l ,  bem como dos r e s p e c t i v o s  cônj ug e s  e p a r e n t e ?  r on sa g ui n e  

os ou a f i n s ,  a t é  o 2® g r au ,  i n c l u s i v e , A  cu ,  a i n d a ,  se f o i  l o c a l i z a  

da em fazenda,  s i t i o  ou q u a l q u e r  p r o p r i e e n d e i r u r a I  p r i v a d a  ( Co d.

a r t .  I 65/ V I ) ;  _
V 1 1 -  s e  f o i  r e c u s a d a ,  s e m  f u n d a m e n t o  I r - p s l ,  e f i s c a l  n e r a r

de P a r t i d o s  aos a t o s  e l e i t o r a i s ;

VI 11 -  se votou e l e i t o r  e x c i u i d o  do al  i s tancr . ro  sem s e r  o

seu v o to  tomado em separado;  .

IX -  se v o t o u  e l e i t o r  oe o u t r a  seçao,  a nao s c r  no? casos ex

pressemente aami t-i dos,  '
X -  se houve demora na e n t r e ga  da u rna  e dos documento? pe

la Mesa Receptora ( Cod.  a r t .  165, 1 2 X) ; ^

XI -  se c o n s t a  nas f o l h a s  i n d i v i d u a i s  de votaçao dos e l e i t o

r e s  f a l t o s o s  o d e v i do  r e g i s t r o  de sua f a l t a  (Coo.  a r t .  tu.-), X l ) .

§ |£. Se houve i n d í c i o  de v i o i a ç i o  na u rn a ,  p r o c e c c r - s e - a

d a  s e g u i n t e  T o r m a :

| -  ant es  de a pu ra r  o P r e s i d e n t e  da J u n t a  i n d i c a r á  pessoa j_

donea para s e r v i r  como p e r i t o  e examinar  a urna com a s s i s t ê n c i a

do r e p r e s e n t a n t e  do M i n i s t é r i o  P u b l i c o ;  -•

I!  -  se o p e r i t o  c o n c l u i r  p e l a  e x i s t ê n c i a  de v i o l a ç ã o  e o

seu p a r c c c r  f o r  a c e i t o  p e l a  J u n t e ,  o P r e s i d e n t e  desta comunicara

a oco rr er , c ia  ao Tr i burel  R e g i o n a l ,  para as p r o v i d e n c i a s  de l e i ;

Ml

•Fia.
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I I I  _  sc o p e r i t o  e o r e p r e s e n t a n t e  ‘do M i n i s t é r i o  Publ ico 

c o n c l u i r e m  p e l a  i n e x i s t ê n c i a  de v i o l a ç ã o ,  f o r - s e - o  apur aç o o;

IV -  se apenas o r e p r e s e n t a n t e  do M i n i s t é r i o  P u b l i c o  entejrç 

d er  que a urna f o i  v i o l a d a ,  a J u n t a  d e c i d i r á ,  podendo a q u e l e , ,  sc 

a deci são não f ô r  unanime,  r e c o r r e r  imediatamente p ar n  o T r i b u n a l  

Regional  ( Cod.  o r t .  165, § l e , n?s I a I V ) ;

V -  não p o d e rã o s e r v i r  de p e r i t o s :

a)  os membros dos d i r e t ó r i o s  de P a r t i d o s  dc v i damenxc- r c o i s -  

t r a d o s  e c u j o s  nomes tenham sido  o F i c i a l mento p u b l i c a d o s ;

b )  as a u t o r i d a d e s  e agentes p o l i c i a i s ,  bem remo os r u n c i c n o

r i o s  no desempenho de cargos de c o n f i a n ç a  no r . x e c u t i v o ;  *

c )  OS que pert encer em ao s e r v i ç o  e l e i t o r o l  t. Coti. « . r r . U>5

l B r V ) .  _ '
Ç ?S . As impugnações fundadas em v i o l a ç a o  c'e u r n a  çonente

poderão sera a pr ese nt ad as  até a a b e r t u r a  d es ta  ( Co d .  a r t .  16-, ; 2 0 .

§ 35. V e r i f i c a d o  qualquer  dos casos dos n? s .  11, M l ,  I ' *  '» 

e VI do a r t i g o ,  a J u n t a  anul ara  a v o t a ç a o ,  f e r e  e epureçao oos vo 

t o s  em separado e r e c o r r e r a  de o f i c i o  para o T r ibunsl  i - . c r . i o n a i l . o c .  

~T>~ 16^ ^"5") em r e l a c a o  ao n® V I ,  v i d e  a r t .  — — , V, no >.o;itr;o 1O I W • ^  -mf t J / — *

l e i t o r a l .
& 42 Nos c a s o s  do n.es . V i i ,  V I M ,  IX e X, a J u n t e  d e c i d i r a
»9 * ’

se a votação é v á l i d a ,  procedenco a apuraçao d e f i n i t i v a  err r aso  e

f i r m a t i v o ,  ou na forma do p a r á g r a f o  a n t e r i o r ,  se r e s o l v e r  p e l a  nu

l i d a c e  da vot aç ã o ( Cod.  a r t .  ÍÓ5, §4e ; v i d e  observaçao ao p e r s o r a

fo a n t e r i o r  em r e I a ç a o  eo n? V l ) .

- & ^ J u n t e  dei xara  de a p u r a r  os v o t o s  ac urna que. nao cs

t i v e r  a c o m p a n h a d a  dos documentos l e g a i s  e l a v r a r a  termo r e l a t i v o

ao f a t o ,  r e m e t e n d o - a ,  com copia de sua d e c i s ã o ,  ao T r i b u n a l  R e o i o

na I (Cod.  a r t .  165, S 5e) . —
• - *  *  _i A r t .  79» A b e r t a  a ur na ,  a J u n t a  v e r i f i c a r a  sc o numero de

c édul as  o f i c i a i s  corresponde ao de v o t a n t e s  ( Cod.  a r t .  l ú ú ) .

§ 12. -A i n c o i n c i d e n c i  a e n t r e  o numero dc v o ta n t e s  e o de cc

d ul as  o f i c i a i s  e nc o nt r ad a s  na urna nao c o n s t i  i - . - i ro  mot i v o  da nul j^

dade de v o t a ç ã o ,  desde que nao r e s u l t e  de f r a u d e  co^p-ovòcic, ( Cod.



a r t .  166, § l B) .

§ 2®. Sc a J u n t o  e n t e n de r  que a i n c o i n c i d e n c i a  r e s u l t a  de 

f r a u d e  a n u l a r a  a v o t a ç a o ,  T a r a  a apuraçao em separooo e r e c o r r e r a  

de o f i c i o  p a r a  o T r i b u n a l  ftegional  (Cod.  a r t .  I6C,  § 2 - ) .

A r t .  80.  R e s o l v i d a  o apuraçao do u r n a ,  devera a J u n t a  i n ic ?  

almente (Cod.  a r t .  I 6 / ) :

I -  exami n ar  es s o b r e c a r t a s  brancas c o n t i d a s  ne u r n a ,  enu -
l

lando os v o t o s  r e f e r e n t e s  aos e l e i t o r e s  que nao podiam v o t a r  (~od 

a r t .  167)* '

U  -  m i s t u r a r  as c c d u l n s  o f i c i e i s  dos que pf^iiorr, v o tf i r  r o 

as demais e x i s t e n t e s  na u rna  ( Co d.  o r t .  I 6 7 ) .

A r t .  S l .  As que s t õe s  r e l a t i v a . ?  e e x i s t c n c i a  -:e r c s u r r . s ,  '■•iien_ 

das e e n t r e l i n h a s  nas f o l h a s  de votaçao e na Ato r!n e l e i ç a o  somen

t e  poderão s e r  s u s c i t e d a s  ma fase corresponden te  a abe. r turo  d-?F vr

nes (Cod.  a r t .  I 6 8 ) .  -

Seçao XVI -  Das impuenaçoes e cos r e c u r s o s

A r t .  82.  A medida que os votos  forem sendo a r u r a c o s ,  no de m o  

os f i s c a i s  e Delegados de F a r t i d o ,  e p re s r r . t a r  i r p u n n a ç o es  r u c  se 

rao c e c i d i d a s  de p l a n o  p e l a  J u n t o  (Cod.  a r t .  i 6 ? ) .

§ 12. As J u n t a s  d e c i d i r ã o  p o r  mai or ia  de v o t o s  as inpuqnaroes

( C o d .  a r t .  169, : } l e)* ......................  - • • - -

§ 2®. De suas d e c i s õ e s  cabe recurso imeei a t o  i n t e r p o s t o  ve,—

balmcnte ou p o r  e s c r i t o ,  que devera ser  fundamentado no p r a z o  de

quarenta e o i t o  h o r a s  para quc  tenha seguimento ( Cod.  a r t .  16fJ " j2- ) -

§ 3e * Os r e c u r s o s  serao i n s t r u i c o s  de o f i c i o ,  com c e r t i d ã o  de
* , • » 1  * *

deci são r e c o r r i a a ;  se i n t e r p o s t o s  v e r c a l c r t n e  c o n s t a r a  tor?bcrr. de

c e r t i d ã o  o t r e c h o  c o r r e s p o n d e n t e  do b o ie t i m ( Cou. a r t .  Ió9 ; 4 - ) .

A r t .  83« As impugnações quanto a i d e n t i da d e  do e l e i t o r ,  apre

sentadas no a to  da v o t a ç a o ,  serao r e s o l v i d a s  p e l o  c o n f r o n t o  do as

s i n a t u r a  tomado no v e r s o  da f o l h a  i n d i v i d u a l  dc v o t a ç a o  com a e x i s 

t e n t e  no a n v e r s o ,  se o e l e i t o r  votou em separado no caso de omissão 

da fo l h a i n d i v i d u a l  ne r e s p e c t i v a  pasta ,  c o n f r o n t a n d o - s e  s assinoti£ 

r a  da f o l h a  modelo do i s com a do t i t u l o  e l e i t o r a l  ( C o d .  o r t  170) .

P. J .  -  TRIBUNAL RPG1DNAL ELEITO R A L
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A r t .  84.  Nao spra  a d m i t i d o  r e c u r s o  c o n t r a  a a pu r oç o o  sc n a o ^
• • •

t i v e r  havido impugnação p e r a n t e  n J u n t a ,  no a t o  da a p u r o ç o o ,  c o n t r a  

as nuI  idades a r g u i d a s  ( Co d.  a r t .  1 7 1 ) .  • •

A r t  85* Sempre que h ou ve r  r e c u r s o  fundado cm contagem e r r o n o a  

de v o t o s ,  v i c i o s  de c é d u l a s  ou de s o b r e c a r t a s  p a r a  v o t o s  em s e p a r a 

do,  deverão as c é d u l a s  s e r  co ns erv ad a s  em i n v o l u c r o  l a c r a d o ,  que 

acompanhará o r e c u r s o  e devera s e r  r u b r i c a d o  p e l o  J u i z  E I r i t o r c i  , 

p e l o  r e c o r r e n t e  e p e l o s  del egados de P a r t i d o ,  que o d e s e j a r e m (Coei.

a r t .  1 7 2 ) .  :>

Seçao XVI I  -  Da contagem dos v o t o ç

~ A r t .  8 0 . R e s o l v i d o s  os impugnações,  a J u n t a  p a s s a r a  a a p u r a r

os v o t o s  (Cod.  a r t .  173) .  .

A r t .  8 7 . As c é d u l a s  o f i c i a i s ,  a mV d ida em que forem sendo e -  

b e r t a s ,  serao examinadas e l i d a s  em voz c i t a  p o r  um dos componentes
* 1 .

da J u n ta  (Cod.  a r t .  174) .  .

§ I B . Apos f a z e r  a d e c l a r a ç a o  de vot os  em b r an c o  e en t es  cc 

s e r  anunciado o s e g u i n t e ,  s era  aposto no c e d u l a ,  no l u g e r  c o r r e s p o n  

dente a d i n d i c a ç a o  do v o t o ,  um b r ev e  s i n a l  i n c e í e v e l ,  alem cio rubrji_ 

ca do Presiden-fce da Turma ( C o d .  a r t .  174, I®! . -

§ 2 - .  Nao poder a ser '  i n i c i a d a  a apuraçao dos v o t o s  do urna sub 

sequente,  sob as penas do . a r t .  345 do Codigo E l e i t o r a l ,  sem que os 

v o t o s  em branco da a n t e r i o r  sejam t od os  r e g i s t r a o o s  p e l a  forma r e 

f e r i  da no $1® ( C o d .  a r t .  174, § 2®) .  •

§ 3e . As quest ões  r e l a t i v a s  as cédulas  somente poderão s er  

s u s c i t a d a s  nessa o p o r t u n i d a d e  ( Co d .  a r t .  174, 5 3 e) •

Seção X V I I I  -  Da e s c r u t i n a ç a o  dos mapas e dos b o l e t i n s  

A r t .  8 8 . C o n c l u í d a  a contagem dos v o t o s ,  a J u n t a  ou Turma de
*

v e r a :

| -  t r a n c r e v e r  nos mapas r e f e r e n t e s  a u r n a  a v o ta ça o apurada;

I I  -  e x p e d i r  b o l e t i n s  contendo o r e s u l t a d o  da r e s p e c t i v a  se -  

çao ,  no qual s era o  c o nsi gnad os  o numero de v o t a n t e s ,  os v o t o s  n u l o s  

e os em branco,  bem como cs - ? c u r s o s ,  se h ou ve r  ( C o d .  a r t .  179, n®s
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• § JS. Os mopas em t od os  as suas f o l h o s  e os b o l e t i n s  de ’ opur
• • /

ção serão assi nados  p e l o  P r e s i d e n t e  e membros da J u n t e  e p e l o s  F i s 

c a i s  de Pa rt i do  que o desejarem ( Cod.* a r t .  179» § l e)*

§ 2e . 0 b o l e t i m  a que se r e f e r e  e ste  a r t i g o  obedecer a o mode

lo aprovado p e l o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  E l e i t o r a l ,  podendo,  porem m ' suo 

f a l t a ,  ser s u b s t i t u i d o  p o r  q u a l q u e r  o u t r o  expedi d o  p o r  T r i b u n o !  ; ' e -  

g i o n e l  ou pel a p r ó p r i a  Jun ta  E l e i t o r a l  ( C o d .  « r t .  179, $ 2 - ) .

§ 32. Um dos exemplnres  do b o l e t i m  de apuraçao s r r o  imo ti i P t o -  

mènte afixado ns sede da J u n t a ,  em locai  que possa ser  c or  í t tio ^ o r  

q u a l q ue r  pessoa  ̂C.ód. a r t .  179, .*.e)

*3 49. Copia a u t e n t i c a  do b o l e t i m  dc apuroçno s e m  pntncnuc o

cade Par t i do  p o r  i n t e r m e d i o  do delegado ou f i s c a l  p r e s e n t e ,  mediantt -

r e c i b o  (Cod. a r t .  179, 5 4e).*
• * **” +  m .

§ 5e* 0 b o l e t i m  de apurüçeo ou sus c o p i o  a u t e n t i c a d a ,  com a

a s s i n a t u r a  do J u i z  e , p e l o  menos, de um cos membros do J u n t o ,  f a r a
. •  ̂

p r o v a  do r e s u l t a d o  apurado,  podendo ser  a pr ese nt ad o a p r o p r i r -  Junrr .

sempre que o numero de v o t o s  c o ns ta nt es  dos r.apas nao c o i n c i d i r  rcr.

os nel e consignados ( Cod.  a r t .  179» 0 5 - ,  c./c a r t .  I s G l .

§ 0 5 . 0  P a r t i d o  podera a p r e s e n t a r  o S o l r - t i m  nos d o i s  c i a s  sc-
. ■ ' ■ > • ■ - 1g u i n t e s  ao t e r m i n o  co p r a z o  para exame Ga a t a  g e r a i ,  se no c u r s o  r.os 

t r a b a l h o s  da J u n t a  Apuradora t i v e r  conhecimento da i n c o i n c i d o n c i a  

de qualquer r e s u l t a d o .  (Coa.  a r t .  179» 5 Ó ® , - c / c  a r t .  I S O ) .

§ ?e. Apresent ado  o Bo l e t i m sera a b e r t a  v i s t a  ao o u t r o  Part i ra
*

do pe l o  prazo de d o i s  d i a s ,  oq qual  podera c o n t e s t a r  o e r r o  i n d i c a 

do corr. e apreser. taçao de b o l e t i m  da mesme u r n s ,  r e v e s t i d o  das mes — 

isas formal idades ( C o d .  a r t .  179, § 7 - ,  r / c  a r t  I S O ) .

§ Se. Se o b o l e t i m  apresentado na consõestaçao c o n s i g n a r  ou

t r o  resul tado,  c o i n c i d e n t e  ou nao com o que f i g u r a r  no mapa, a u r  -

na será recontada p e l a  J un ta  Apuradora ( Cod.  a r t .  17*}» § Se, c / c  

a r t .  ISO) .  .
a» <» 4 # #

§ 9e. A nao expedi ção do b o l e t i m  imediatamente apos a apura  -

çao de cada u rn a  e ant es  de se p a s s a r  a subsequente ,  sob q u a l q u e r

p r e t e x t o ,  c o n s t i t u i  cr ime p r e v i s t o  no a r t .  313 do Codi go E l e i t o r . .!

( C o d .  e r t .  179» § 9 B) .

A r t .  S9.  S a l v o  no caso mencionado no a r t i g o  a n t e r i o r ,  a r e c o r
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r e c u r s o  i n t e r p o s t o  imediatamente apos o apuraçao de cada u rna  ( C o d .

a r t .  181).  . .
Parágrafo ú n i c o .  Em nenhuma o u t r a  h i p ó t e s e  poder á a J u n t o  de

t e r m i n a r  a r e a b e r t u r a  de u rn a s  j á  apuradas  p a r o  recontagem dc v o t o s

( C o d .  a r t .  181, p a r á g r a f o  u n i c o ) .

A r t .  90.  Os t í t u l o s  dos e l e i t o r e s  e s t r a n h o s  a seçao s r m o  se

par ados  para remessa,  de p o i s  de t e r m i n a d os  os t r a b a l h o s  on J u n t o  , 

aó J u i z  E l e i t o r a l  da Zona n e l e  mencionados,  a f i m do que p o í .t .-noxa 

.do na folha i n d i v i d u a l  de vot ação o voto dado em o u t r a  s e r r o  < ^oci.

r t .  I S 2 ) .  _ .
Parágrafo ú n i c o .  Se,  ao ser  f e i t a  a « n o t a ç a o ,  no c o n f r o n t o  do

t i t u l o  cor. a f o l h a  i n d i v i d u a l ,  se v e r i f i c a r  f r a u d e ,  serao auxuados
* *■ 

t a i s  documentos, e o j u i z  d e t e r m i n a r á  as p r o v i d e n c i a s  n e c e s s á r i a s  

p a r a  apuração do f a t o  e consequentes  medi nas l e g a i s  ( Cod.  c r t .  I b2 ,

* * • • * 
p a r a g r a f o  u n i c o j .

A r t .  91.  C o n c l u í d a  a apuração e ent es  de se o a s s a r  a suhsscuen

t e ,  as cádulas serão r e c o l h i d a s  á u r n a ,  sendo e s t a  fechada e l o c r e -  

da,  não podendo s e r  r e a b e r t a  senão depois  de t r a n s i t a d a  cm .ju i f - . no .

P a r á g r a f o  ú n i c o .  Ü  d e s c u m p r i m e n t o  d o  d i s p o s t o  n o  p r e s e n t e  a r 

t i g o ,  s e b  q u a l c u e r  p r e t e x ò o ,  . . c o n s t  i t u .Í c . r  i me  c- l  e  i t o r a  1 p r s v i s t o  n o

a r t i g o  3 U ,  do Codi go E l e i t o r a l .  •

‘ A r t .  92.  T r a n s i t a d a  em j u l g a d o ,  as c é d u l a s  serao r e t i r a d - s  cap 

u r n a s  e imediatamente i n c i n e r a d a s ,  na presen ça  do J u i z  E l e i t o r a l  e 

em a t o  p ú b l i c o  não sendo p e r m i t i d o  a q u a l q ue r  pessoa,  i n c l u s i v e  o 

p r ó p r i o  j u i z ,  e x a m i n a - l a s  ( Co d.  a r t .  IBS)*

Seção IX -  Da proc lamaçao dos r e s u l t a d o s  

A r t .  93.  T ermi nada a apuraçao o P r e s i d e n t e  da J u n ta  f a r a  l a 

v r a r  por u -  dos s e c r e t á r i o s ,  a Ata g e r a l  c on c e rn e nt e  ao M u n i c í p i o

da q j c  I cor.ctará o s e g u i n t e :

I -  as seções apuradas,  o n2 de e l e i t o r e s  de cada seçao er-tcs

a «-w-i-. r.o p l e b i s c i t o  e o n® de v o t o s  apurados em cada um;

II -  as seções anuJadas,  o nS de e l e i t o r e s  de cada secao a pt os

I
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a v o t a r  no p l e b e c i t o ,  os m o tiv os  p o r  que o foram e o numero de

vo to s  não apurados;  ,

I I I  -  as seções onde nao foram r e a l i z a d o s  o p l e b e c i t o  

e os m o tiv os ,  e s p e c if i c a n d o  o número de e l e i t o r e s  que deveriam

votar nas referidas seçoes;

IV ~ as  impugnações f e i t a s ,  a solução que lhe f o i  dada

e os re c u r s o s  in t e i  p o s to s ;

V -  o número t o t a l  de e l e i t o r e s  a p to s  a votarem no p l e  

b i s e i to  na zona que se p re te n d e  desmenbrar e o numero de v o to s  

f a v o r a v e i s  ao desmembramento;

§ |2. A « t a  g e ra l  f i c a r á  em lugar  designado p e lo  j u i z  

E l e i t o r a l ,  p e l o  p r a z o  de um ( l )  d i a ,  para  exame dos p a r t i d o s  e
- tm *
in te re ssa d os ,  que poderão examinar tambem os documentos em que 

e la  se baseou.

§ 22. No d i a  se g u in te  ao térm ino do p r a z e  do p a rá g ra fo  

a n t e r i o r  os P a r t i d o s  poderão a p re s e n ta r  reclamações que logo 

em seguida serao a p re c ia d o s  p e la  j u n t a .

A r t .  9 4 .  Somente será ad m it id a  a e laboração de le i  que 

c r i e  o m u n i c í p i o ,  se o r e s u l t a d o  do p l e b i s c i t o  lhe t i v e r  s id o  

fa v orá v e l  p e l o  v o to  da m a io r ia  dos e l e i t o r e s  que comparecerem 

as urnas,  em m anifestaçao a que se tenham apresentado p e lo  me“ 

nos 50% (  c in q u e n t a  por  c ento  )  dos e l e i t o r e s  i n s c r i t o s  (  A r t .  

5® da Lei Complementar n® 32, de 2 6 .12 .77  )•

A r t .  9 5 .  Copia  da Ata g e ra l  do p l e b i s c i t o  devidamente 

a u te n t ica d o  p e l o  J u i z ,  sera  enviada imediatamente ao T r i b u n a l

. Regional Eleitoral. .

SALA DAS SESSÕES NO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL em C u -
0 r . • “■ •*

iaba, - . d . e d e  1*986. .

32.

----j , Yice-Presidente,

De/s. L i c í n f o  Carpi nel li Stefan i

Dr. Mario Figueiredo Ferreira Mendes
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